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IRRF. CONTRATOS NA MODALIDADE PRE-PAGAMENTOS.

Somente.(a partir da edicdo Solucdo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de
dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento
acerca da desnecessidade de retencdo e recolhimento do IRRF nos pagamentos
decorrentes dos contratos de planos de satide denominados de pré-pagamento,
avencas estas que sdo comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico.
Tem cabimento a continuidade da andlise do direito creditério pleiteado
indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, cddigo
3280, efetuado anteriormente ao ano-calendario de 2013.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento em parte ao recurso voluntéario para afastar o Obice juridico a compensacdo dos
valores de IRRF, em relacdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade
de Origem, para prosseguir na analise em relagdo a estes devendo o rito processual ser retomado
desde o inicio, dado que o tema em tela a época das retencdes sofridas pela Recorrente somente
foi pacificado a partir da edi¢do da Solugdo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendoncga, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva. Ausente o Conselheiro
Marcio Avito Ribeiro Faria.
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 IRRF. CONTRATOS NA MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTOS.
 Somente a partir da edição Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de pré-pagamento, avenças estas que são comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico. Tem cabimento a continuidade da análise do direito creditório pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, código 3280, efetuado anteriormente ao ano-calendário de 2013.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva. Ausente o Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 07-46.338, proferido pela 6ª Turma da DRJ/FNS, em 30 de março de 2020, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
�O presente processo trata de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório nº 416 - DRF/Piracicaba, de 13/08/2014, que não homologou as compensações declaradas no PER/DCOMP nº 30759.74463.191110.1.3.05-0743 (fls. 693 a 699). 
Em tal DCOMP, a contribuinte intenta compensar débitos de IRRF incidente sobre rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de recolhimento 0588), apurado em outubro de 2010, com crédito decorrente de retenções de Imposto de Renda incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas jurídicas (código de receita 3280), nos termos do §1º do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, então vigente. 
A autoridade administrativa, ao iniciar a apreciação de tal compensação, apontou que �o crédito em análise deve necessariamente decorrer de IRRF incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a �cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição� (art. 652, caput, do Decreto 3.000/99)�. 
Em decorrência de tal particularidade, a interessada foi intimada a apresentar as faturas relativas aos pagamentos que deram origem às retenções de Imposto de Renda informadas na DCOMP em exame. Em resposta a tal intimação, a contribuinte apresentou as faturas solicitadas em mídia. Foram anexadas ao presente processo, também, cópia de alguns contratos, por amostragem, firmados pela interessada com suas fontes pagadoras. 
O Auditor Fiscal destaca que as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados na modalidade de preço preestabelecido, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da efetiva utilização dos serviços pelo segurado, da natureza dos serviços prestados, do número de procedimentos realizados etc., não se confundem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais de medicina ou correlatos, não se enquadrando na hipótese prevista no caput do art. 652 do RIR. Consequentemente, as retenções de IRRF que têm origem em pagamentos de mensalidade de planos de saúde na modalidade de preço preestabelecido não podem ser utilizadas na compensação prevista no § 1° do art. 652 do RIR/99. 
Concluída a análise das faturas e dos contratos apresentados, a autoridade administrativa verificou os seguintes fatos: (...)
Diante do exposto, foram excluídas do crédito informado na DCOMP as retenções de IR na fonte não confirmadas ou que não decorreram de importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas em função de serviços pessoais dos cooperados associados à interessada, no total de R$ 58.146,14. 
Efetuando-se tais exclusões, não houve reconhecimento do direito creditório pleiteado e consequente não homologação das compensações. 
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
A contribuinte apresentou sua manifestação de inconformidade, requerendo a reforma do despacho decisório em comento, fundando seu pleito nas razões abaixo colacionadas, em breve síntese (fls. 706 a 728). 
Aponta-se que o Fisco teria desconsiderado que os contratos em pré-pagamento seriam apenas uma das formas de repartir o risco da sinistralidade entre um grupo de usuários, não afastando a figura de mera intermediadora da cooperativa em relação aos usuários de planos e os cooperados, que seriam os efetivos prestadores de serviço. 
Frisa-se que o prestador do serviço de medicina seria o próprio médico cooperado, e não a cooperativa ("a cooperativa não presta serviços médicos aos usuários�). A função da cooperativa de trabalho médico, neste esteio, residiria em otimizar a inclusão de tais profissionais no mercado econômico, angariando pacientes para seus cooperados. Assim, a cooperativa figuraria como mera intermediária em tal relação, destacando-se que tal posição assumida pela cooperativa é que fundamentaria a possibilidade de compensação veiculada no art. 652 do RIR/99. 
A fiscalização, ao prestigiar o entendimento de que a compensação prevista no art. 652 do RIR/99 não se aplicaria à retenção de Imposto de Renda efetuada em decorrência de contratantes em pré-pagamento / preço preestabelecido, teria demonstrado �evidente falta de assimilação do que representam, no contexto de operação de planos de saúde, os referidos conceitos, bem como a essência da relação entre a cooperativa e o cooperado no que tange ao repasse da produção ao cooperado a partir de recursos pagos pelo usuário, realidade esta que persiste tanto em uma quanto em outra modalidade contratual�. A manifestante, além de cooperativa de trabalho médico, possuiria características de operadora de planos de assistência à saúde, atuando por conta e ordem do consumidor, recebendo e gerenciando os recursos recebidos dos usuários e devolvendo-lhes tais recursos por meio de serviços de assistência à saúde, prestados por terceiros. Logo, em ambos os aspectos, a manifestante figuraria �como mera intermediária entre dois polos: os usuários dos planos de saúde e terceiros (inclusive cooperados) efetivos prestadores de serviços de medicina, hospitalar, laboratorial etc. Neste contexto, os serviços prestados pela Unimed Piracicaba de representação do cooperado e administração de plano não se confundem com os serviços profissionais prestados por terceiros, dentre os quais estão inseridos os serviços de medicina. E isso independentemente da fatura emitida pela Manifestante referir-se a preço fixo ou não�. 
No tocante aos dois gêneros de planos de saúde (custo operacional e pré-pagamento), a manifestante aponta que a normatização de ambos apenas estabeleceria �dois critérios distintos de fixação de preço e repartição de risco, persistindo, em qualquer hipótese, a representação do cooperado pela cooperativa, materializada através do objetivo maior a que se propõe a entidade, qual seja, a captação de pacientes àqueles associados. Está aí, exatamente em tal escopo representativo de seus cooperados, a classificação do ato cooperativo, nos termos do artigo 79 da Lei n° 5.764/71. E que fique claro não ser distinto tal objetivo societário quando se está a tratar de contratação em pré-pagamento/preço pré-estabelecido. Tanto nas hipóteses de preço fixo quanto variável, persiste o repasse de produção a partir do pagamento de recursos do usuário. A distinção está apenas na forma individualização da produção médica no momento do pagamento da contraprestação pelo usuário�.
Indica a manifestante, ainda, que �a individualização da produção cabível a cada cooperado, naturalmente, só se pode vislumbrar após a materialização do parâmetro essencial no qual se assenta a distribuição de recursos pela cooperativa aos seus associados, qual seja, o trabalho efetivamente realizado e não a expectativa deste. Não se olvide, no entanto, que a Manifestante, mesmo diante da impossibilidade de antever com exatidão os valores de produção a serem repassadas futuramente aos cooperados, sempre buscou proporcionalizar os valores das faturas para a expectativa média de produção, não recaindo a retenção sobre a integralidade das faturas emitidas�. Aponta-se que tal procedimento calcar-se-ia no entendimento prestigiado no ADN COSIT nº. 01/93. 
Aponta a manifestante que os repasses realizados a cooperados seriam atos cooperativos, independentemente de se tratar da venda de planos de saúde, conforme reiteradamente restaria reconhecido pelo STJ. Assim, �nas cooperativas de venda em comum (trabalho, por exemplo), a definição do que é ato cooperativo não se norteia pela origem do ingresso do recurso, nem mesmo se fixo ou variável, mas sim pela destinação que a eles for conferida. Conforme visto, o direcionamento do artigo 652 do RIR é genérico para as cooperativas de trabalho, sem qualquer ressalva com relação ao tipo de contrato sobre o qual recairia�. 
Em decorrência da dificuldade de se quantificar, de antemão, o valor dos serviços pessoais de cooperados nos contratos de valor predeterminado, os quais somente se confirmarão ao final do mês ao qual se refere a mensalidade paga, e considerando-se a ausência de norma expressa para disciplinar tal situação, diversas cooperativas operadoras de planos de saúde, incluindo a manifestante, formularam consultas à Receita Federal. Em resposta a tais questionamentos, a Receita Federal deixou claro inexistir dever de retenção do Imposto de Renda na Fonte nos contratos efetuados na modalidade de pré-pagamento (Solução de Consulta nº 267 � SRRF08/DISIT). 
Contudo, �se a fonte pagadora procedeu à retenção do tributo foi em respeito à determinação da disposição do artigo 652 do RIR, cuja natureza é antecipatória do IRRF posteriormente retido pela cooperativa sobre a produção repassada ao cooperado, este rendimento tributável na pessoa física�, especialmente se tal retenção ocorreu antes da data do recebimento da referida solução de consulta, quando ainda pairava a incerteza sobre a aplicabilidade da comentada retenção nos contratos em pré-pagamento. 
Não seria possível entender-se que as retenções na fonte objeto do presente litígio se tratariam de antecipação do IRPJ devido pela própria cooperativa, pois �a Manifestante não está sujeita à retenção do Imposto de Renda próprio (incidente sobre os atos não cooperativos, ressalve-se), lembrando que o artigo 647 do RIR/99 (IRPJ) não faz qualquer referência aos serviços de intermediação prestados por cooperativas de trabalho operadora de planos de saúde�. Informa, também, que as faturas apontadas como faltantes no Despacho Decisório foram apresentadas juntamente com a manifestação de inconformidade, as quais comprovariam a ocorrência das respectivas retenções nelas apontadas, independente da modalidade de formação de preço do contrato (pré-pagamento ou custo operacional). 
A ausência de informação de algumas retenções de Imposto de Renda em DIRF não descaracterizaria a existência de crédito em relação a tais retenções, pois não se poderia imputar à manifestante a responsabilidade de obrigação atribuída à terceiro. 
Requer, por fim, a reforma do despacho decisório para homologar integralmente a compensação procedida, reservando-se ao direito de se manifestar acerca de quaisquer elementos adicionais eventualmente suscitados pela fiscalização quanto à certeza do crédito. 
É o relatório.
Por sua vez, a 6ª Turma da DRJ/FNS julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório em discussão.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário com o seguintes argumentos:
�(...)
II - DO DIREITO
Da Natureza de Antecipação do IRRF/PF das   Retenções sofridas dos Cooperados - Possibilidade   de Compensação nos Termos do Artigo 652 do RIR
O v. acórdão prolatado pela C. Turma de Julgamento ao julgar pela Inaplicabilidade do §1° do artigo 652 do RIR/99 na ocorrência de comercialização de planos de saúde na modalidade pré-pagamento resta equivocado, como restará fartamente demonstrado.
A recorrente é cooperativa de trabalho médico, atuando na catálise dás atividades de seus cooperados (nos termos da Lei n.° 5.764/71), operando planos de saúde exatamente para viabilizar a prestação de assistência médico-hospitalar pelos referidos profissionais (nos termos da Lei n.° 9.656/98), sem fins lucrativos.
Nesta realidade, deve-se elucidar que o prestador de serviço de medicina é o próprio médico cooperado, e não a cooperativa. A cooperativa, figurando como mera intermediária naquela relação, somente presta serviços a seus cooperados (médicos associados), angariando clientes (usuários pacientes) para aqueles profissionais. Sendo assim, a cooperativa não presta serviços médicos aos usuários, apenas disponibiliza (através da operação de planos de saúde) sua rede cooperada (médicos) e credenciada (hospitais, laboratórios, clínicas etc). O objetivo almejado pela sociedade se perfaz, portanto, quando um médico cooperado (prestador de serviços) atende um usuário paciente (angariado pela cooperativa - precedente).
(...)
Sendo assim, fato é que, como sociedade cooperativa, a recorrente sujeita-se à retenção do Imposto de Renda prevista no artigo 652, § 1° do Decreto n.° 3.000/99, exatamente por intermediar os serviços médicos prestados pelos seus cooperados aos usuários acima indicados. Cite-se novamente a disposição normativa: (...)
E é neste contexto de mera intermediadora que a legislação determinou que o valor do imposto retido será compensado no exercício em curso, exclusivamente, com o Imposto retido por ocasião do repasse da remuneração pela cooperativa aos cooperados, podendo, excepcionalmente, ser objeto de pedido de restituição. O fundamento de tal direcionamento é, justamente,' se tratar a dita antecipação de tributo devido pelo cooperado e não pela cooperativa. (...)
No entanto, conforme relatado anteriormente, a justificativa dada pela fiscalização para glosar a compensação procedida pela recorrente e agora confirmada pelo v. acórdão, é a falsa premissa de que não estaria autorizada a compensação prevista no artigo 652, §1° do IRRF já retido por contratantes em pré-pagamento/preço pré-estabelecido, já que estes valores não se confundiriam com as receitas decorrentes i da prestação de serviços profissionais de medicina ou correlatos.
Deixa evidente a falta de assimilação do que i representam, no contexto de operação de planos de saúde, os referidos conceitos, bem como a essência da relação entre a cooperativa e o cooperado no que tange ao repasse da produção ao cooperado a partir de recursos pagos peio usuário, realidade esta que persiste tanto em uma quanto em outra modalidade contratual.
Nasce aqui, a necessidade de elucidar a razão da diferença que envolve as contratações denominadas pela Receita Federal como �pré-pagamento" e '"custo operacional" - as quais são tratadas tecnicamente pela Agência Nacional de Saúde Suplementar como preço pré-estabelecido e preço pós- estabelecido - pontos chave do presente recurso.
Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed Piracicaba possui característica jurídico-econômica de operadora de planos de assistência à saúde que atua por conta e ordem do consumidor} (usuário), recebe e gerencia os recursos recebidos dos usuários, devolvendo-lhes tais recursos através de serviços de assistência à saúde, prestados por terceiros.
Isso porque, como dito, a recorrente é i entidade que recebe dinheiro do usuário e gerencia tais recursos, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através de serviço de terceiros. A própria legislação que regula o setor, a Lei n° 9.656/98 (artigo Io), ao definir "operadora de plano de assistência à saúde" assim conceitua: 'pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo".
Por sua vez, traz o inciso I do artigo Io da mencionada norma: (...)
Percebe-se, portanto, que a recorrente, seja vista sob a perspectiva de cooperativa de trabalho médico, seja como operadora de planos de saúde, figura como mera intermediária entre dois poios: os usuários dos planos de saúde e terceiros (inclusive cooperados) efetivos prestadores de serviços de medicina, hospitalar, laboratorial etc.
Neste contexto, os serviços prestados pela Unlmed Piracicaba de representação do cooperado e administração de plano não se confundem com os serviços profissionais prestados por terceiros, dentre os quais estão inseridos os serviços de medicina.
E isso independentemente da fatura emitida pela manifestante referir-se a preço fixo ou não, já que a própria Lei n.° 9.656/98 reconhece» os dois gêneros de planos, nas modalidades de: (...)
Nesse sentido, confira-se a regulamentação da Agência Nacional na Resolução Normativa nº 85/04: (...)
Tal realidade apenas estabelece dois critérios distintos de fixação de preço e repartição de risco, persistindo, em qualquer hipótese, a representação do cooperado pela cooperativa, materializada através do objetivo maior a que se propõe a entidade, qual seja, a captação de pacientes àqueles associados, Para elucidar e demonstrar, claramente, sobre qual modalidade de planos e serviços versam as faturas que originaram o crédito sob análise, a recorrente juntou duas tabelas de identificação, sendo que a Tabela I enumera todas as faturas e CNPJs conforme àquelas que acompanham a decisão proferida pela Receita Federal do Brasil e a Tabela II separa as i referidas faturas e CNPJs conforme a modalidade dos planos e tipos de serviços cobrados. (Doc. 07). (...)
Tanto nas hipóteses de preço fixo quanto variável, persiste o repasse de produção a partir do pagamento de recursos do usuário. A distinção está apenas na forma de individualização da produção médica no momento do pagamento da contraprestação pelo usuário.
A contratação a preço pré-determinado/pré-pagamento nada mais é do que a reunião de recursos Individuais de cada usuário para a formação de um fundo coletivo, voltado a garantir o atendimento de todo o mesmo grupo de usuários, e como simples forma de minimizar ao máximo os impactos financeiros que advirtam da contratação individual e direta entre usuários e médicos, hospitais etc.
Não afasta, assim, a confirmação do repasse da produção ao médico cooperado. A motivação de tal repasse pela cooperativa decorre não da forma de quantificação do preço do contrato, do usuário, mas sim do volume de atendimentos realizados pelo associado.
Reside aqui a confirmação do objeto social da cooperativa na garantia do repasse da produção do cooperado, aferida a partir dos recursos recebidos dos usuários (seja qual contrato for), na medida e na proporção do labor de cada cooperado, e como expressão do princípio do retorno.
E como é sabido, atuando as sociedades cooperativas pela otimização do trabalho dos seus cooperados, repartindo entre; eles as despesas da atividade, durante todo o exercício, deve perquirir a atuação pelo custo, de modo a preservar, ao máximo, a incolumidade da remuneração destinada àqueles profissionais individualmente considerados, mês a mês, a qual é i meramente Intermediada pela entidade (paciente - cooperativa -cooperado), seja em se tratando de contratos a preço fixo ou a preço variável.
Assim, o objetivo da recorrente é garantir o equilíbrio entre a produção médica e tais despesas, tendo como meta mensal o repasse efetivo de honorários e, como efeito, a neutralização do resultado ao final do ano. Eventuais sobras ou perdas ao final do exercício, portanto, decorrem (ou deveriam decorrer) exclusivamente do acerto financeiro próprio daquelas oscilações, quando intransponíveis. (...)
A individualização da produção cabível a cada cooperado, naturalmente, só se pode vislumbrar após a materialização do parâmetro essencial no qual se assenta a distribuição de recursos pela cooperativa aos seus associados, qual seja, o trabalho efetivamente realizado e não a expectativa deste.
Não se olvide, no entanto, que a recorrente, mesmo diante da Impossibilidade de antever com exatidão os valores de produção a serem repassadas futuramente aos cooperados, sempre buscou proporcionalizar os valores das faturas para a expectativa média de produção, não recaindo a retenção sobre a integralidade idas faturas emitidas.
E isso na linha do que determina a Coordenação Federal de Tributação da Secretaria da Receita Federal que editou o Ato Declaratório Normativo ADN COSIT n° 01/93, segundo o qual as cooperativas de trabalho deveriam discriminar em suas faturas! as Importâncias relativas aos serviços pessoais prestados à pessoa jurídica por seus associados (base da retenção) das importâncias que corresponderem a outros custos ou despesas, verbis: (...)
A confirmação de que todos os repasses realizados a  cooperados  são  atos cooperativos independentemente de se tratar da venda de planos de saúde é objeto de reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça, inclusive no julgamento do Recurso Especial da Unimed Campo Belo (REsp n.° 645.261/MG - DJ 01/07/2009) que reconheceu a não incidência da COFINS sobre os seus atos típicos, assim entendidos "os valores repassados aos médicos, cooperados ou não, que efetivamente prestam o serviço aos usuários do plano".
Na mesma linha, o acórdão daquele mesmo tribunal, em medida judicial interposta pela Unimed Vales do Taquari e Rio Pardo. (...)
Confirma-se, assim, que, em face desta estrutura, nas cooperativas de venda em comum (trabalho, por exemplo), a definição do que é ato cooperativo não se norteia pela origem do ingresso do recurso, nem mesmo se fixo ou variável, mas sim pela destinação que a eles for conferida.
Conforme visto, o direcionamento do artigo 652 do RIR é genérico para as cooperativas de trabalho, sem qualquer ressalva com relação ao tipo de contrato sobre o qual recairia.
Não por outra razão, obedecendo à norma geral, os contratantes de tais entidades sempre procederam à retenção regular do IRRF com base naquele dispositivo, sob pena de descumprimento da norma geral.
i No entanto, o momento da retenção determinada peio artigo 652 é incompatível com a quantificação, de antemão (no momento da emissão da fatura), dos serviços pessoais de cooperados nos contratos de valor pré-determinado, os quais somente se confirmarão ao final do mês ao qual se refere a mensalidade paga.
Diante da ausência de norma expressa no tocante ao reconhecimento da não retenção, em face de dificuldade e tempo de apartação destes serviços profissionais no momento de emissão da fatura à Receita Federal, as operadoras de planos de saúde submeteram tal impedimento à Receita Federal, através da formulação de Consultas Fiscais.
A  própria  recorrente  também  já protocolou consulta fiscal nesse sentido, cuja resposta foi recebida em 07/12/2012 (Solução de Consulta nº 267 -SRRF08/Disit - Doe. 03), tornando claro que, nos contratos efetuados na modalidade de pré-pagamento, não deve ser feita a retenção em comento, dada essa dificuldade em se i mensurar exatamente o valor dos serviços pessoais, de antemão. (...)
A despeito do presente despacho ignorar que a inviabilidade de realização da retenção se dá em razão da dificuldade de aferir os serviços dos cooperados de antemão, e não porque a norma em questão não permitiria ou porque não haveria prestação de serviço pessoal de cooperados em contratos de pré-pagamento, fato é que, até o recebimento da referida solução de consulta, quando ainda pairava a incerteza sobre a aplicabilidade da comentada retenção nos contratos em pre-pagamento, se a fonte pagadora procedeu à retenção do tributo foi em respeito à determinação da disposição do artigo 652 do RIR, cuja natureza é antecipatória do IRRF posteriormente retido pela cooperativa sobre a produção repassada ao cooperado, este rendimento tributável na pessoa física.
E, nesta linha, conduz-se ao necessário procedimento de compensação procedido pela recorrente, na tinha do § 1° daquele dispositivo.
Não se pode olvidar da existência de segunda hipótese de incidência do imposto na fonte prevista naquele §1°, de que o pagamento ou creditamento, por pessoa jurídica a cooperativa de trabalho, relativo a serviços pessoais dos cooperados refere-se tanto aos efetivamente prestados quanto aos colocados à disposição dos usuários. (...)
Ora, da leitura do dispositivo acima, a outra conclusão não se pode chegar, a não ser de que as retenções do Imposto a que se refere o artigo 652. do RIR, não se limitam à situação em que tais valores se refiram a pagamentos pela prestação efetiva de serviços profissionais de medicina ou correlatos. Conforme expressamente previsto, sobre tais importâncias pagas ou creditadas deve incidir a retenção mesmo que se destinem à simples disponibilidade dos serviços pessoais a serem prestados.
Uma vez que o serviço é colocado à disposição do contratante, a sua utilização se mostra facultativa, podendo ou não ser usufruída, ò que reitera a desnecessidade da relação entre as importâncias pagas ou creditadas entre os serviços efetivamente prestados para a incidência da retenção do imposto, sendo esta apenas uma das suas possibilidades de Incidência, ao contrário do que quer fazer crer a fiscalização: (...)
O que se deve ter em mente é que a impossibilidade de se exigir a retenção do tomador, repita-se, decorre da impossibilidade temporal de se definir a base de cálculo para a retenção no momento da emissão da i fatura. Essa e a razão de ser das soluções de consulta que reconhecem a impossibilidade de que a retenção se opere.
Assim, mesmo que demonstrado alhures que os valores referentes aos pagamentos na modalidade de preço pré-estabelecido não afastam o seu repasse ao médico cooperado pelos atendimentos realizados, configurando tal situação na primeira hipótese de Incidência da retenção acima tratada, não se pode negar a possibilidade do seu enquadramento à segunda hipótese, ensejadora, da mesma forma, da compensação prevista no § 1° do artigo 652 do RIR/99.
Não pode, portanto, a fiscalização restringir a compensação efetuada, sob pena de agir em desconformidade com a norma tributária vigente, em clara ofensa ao princípio da legalidade. Isso porque, estar-se-ia limitando a aplicação de hipótese prescrita em dispositivo normativo, que expressamente prevê a possibilidade de incidência do imposto retido sobre a colocação de serviços à disposição, situação na qual podem ser enquadrados os serviços dos cooperados em contratos de pré-pagamento.
O que se demonstra, portanto, é que o não enquadramento da retenção ao artigo 652 do Decreto n.° 3.000/99 e que se dá por uma impossibilidade temporal de pré-definição dos valores dos serviços pessoais, somente produz efeitos sobre as faturas emitidas após o recebimento da Solução de Consulta.
Assim, requer seja autorizada a compensação em discussão, diante da configuração da presente situação em hipótese de retenção do imposto constante do artigo 652, caput, RIR/99, ensejadora da compensação prevista no seu §1°.
Não há outro possível enquadramento às retenções sofridas pela recorrente, muito menos eventual argumento de que se trataria de antecipação do IRPJ da própria cooperativa.
E isso, inclusive, pelo fato de que a recorrente não está sujeita à; retenção do Imposto de Renda próprio (incidente sobre os atos não cooperativos, ressalve-se), lembrando que o artigo 647 do RIR/99 (IRPJ) não faz qualquer referência aos serviços de intermediação prestados por cooperativas de trabalho operadora de planos de saúde.
Em análise à lista supratranscrita, verifica-se ser ela exaustiva - e não exemplificativa, incidindo sobre os pagamentos realizados às pessoas jurídicas prestadoras de serviços de natureza profissional e intelectual e não sobre o contrato específico de intermediação, como é o caso da administração de planos de saúde. (...)
Desta forma, por inadequação ao mencionado artigo 647, a retenção procedida pelos tomadores de planos em pré-pagamento, se já realizada pela fonte, jamais poderia ter natureza de retenção do IRPJ,! sendo forçosa a sua caracterização como retenção de natureza do artigo 652 do Decreto n.° 3.000/99.
Sem prejuízo de todo o exposto, Impende destacar que as faturas apontadas como faltantes no Despacho Decisório foram apresentadas juntamente com a Manifestação de Inconformidade (Doc. 06), e que comprovam a ocorrência das respectivas retenções nelas apontadas, independente da modalidade de formação de preço do contrato (pré-pagamento ou custo operacional), conforme acima exposto.
Destaque-se, aqui, a legitimidade na demonstração da ocorrência das retenções do imposto pelas simples faturas apresentadas, o que nem é o caso, já que se demonstram, também, por outros documentos. (...)
Dessa forma, uma vez que a recorrenre sofreu as retenções relativas aos serviços prestados/disponibilizados, havendo o dispêndio financeiro por parte da Cooperativa, e, Independentemente do destaque em fatura, se a retenção foi realizada, deve ser reconhecida como crédito na presente compensação.
Neste sentido, uma vez realizada a retenção  de Imposto de Renda sobre pagamentos realizados à cooperativa prevista no artigo 652 do RIR, outra conclusão não há além da possibilidade de compensação de tais créditos na forma do § 1º, sendo forçosa a homologação do procedimento adotado pela recorrente.
II.2 - Da Existência do Créjdito a Compensar - Retenção do Imposto pelas Fontes Pagadoras
A fiscalização afirmou, ainda, que as retenções não informadas ou não corroboradas em DIRF pelas fontes pagadoras não são admitidas na composição do crédito. 
O v. acórdão, entendeu que a ora recorrente teria razão quanto a alegação de que a falta de confirmação em DIRF não seria motivo suficiente para o não reconhecimento do direito creditório, mas desde que comprovada por documentação hábil, entendendo que assim ã recorrente não o fez, mantendo as glosas de IRRF realizadas pela autoridade fiscal.
Assim, é incontroverso o direito creditório existente em benefício da cooperativa, haja vista as retenções do IRRF procedidas pelas fontes jpagadoras, referentes aos serviços prestados pelos médicos cooperados. Essas, por si só, são suficientes para a constituição do direito.
Ao contrário do entendimento do v. acórdão, a documentação juntada tanto em diligência como em sede de manifestação de inconformidade (faturas faltantes) demonstram o Imposto retido, cuja efetiva retenção pela fonte pagadora, por sua vez, demonstra-se através dos Informes de Rendimento e folhas do livro razão (Doe. 04'- documentação comprobatória das retenções).
E isso, independentemente das fontes pagadoras terem ou não declarado em DIRF as retenções procedidas. Tal declaração, em hipótese alguma, pode ser entendida como constitutiva do direito ao crédito da cooperativa. Esse nasce da ocorrência do desconto em fonte do Imposto de Renda incidente sobre a remuneração dos cooperados, pagas por intermédio da cooperativa e da autorização legal do seu aproveitamento para a quitação do Imposto retido por ocasião do pagamento a esses profissionais.
A Informação de tais retenções pelas fontes pagadoras em DIRF tem caráter meramente declaratorio ou estar-se-Ia diante de situação de acentuada insegurança jurídica, deixando-se a cargo de elemento extremamente frágil e suscetível a erros materiais de digitação, não preenchimento etc. a definição da existência de crédito a que tem direito o prestador.
Atém disso, inexiste qualquer extensão de poder à cooperativa para verificação e comprovação do cumprimento correto de obrigações acessórias e principais pelas fontes pagadoras.
De mais a mais, tenha-se que, fosse a estreita correspondência entre o pedido de compensação do prestador e a DIRF preenchida pelo tomador condição para o reconhecimento e a utilização do crédito, as sociedades cooperativas nunca poderiam proceder à compensação dos tributos retidos ao logo do ano-calendário, já que a entrega de tal declaração dá-se somente ao final daquele.
E ainda que assim não fosse, percebe-se que a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento é da fonte pagadora, não podendo a cooperativa ser responsabilizada pelos atos daquele, ou seja, especialmente quando, tendo procedido àqueles recolhimentos, deixou de declarar em DIRF os tributos retidos. Observe-se o artigo 717 e 722 do RIR.
Neste contexto é demonstrado o direito creditório pleiteado e demonstrado desde a entrega da declaração de compensação objeto do despacho decisório questionado, devendo ser reconhecida e homologada a compensação procedida pela recorrente, devendo ser reformado o v. acórdão em suaintegralidade e desconstituindo-se a exigência apontada pelo Fisco Federal.
 III - PEDIDO 
À vista de todo o exposto, requer-se a reforma do v. acórdão em sua integralidade, com a homologação integral da compensação procedida pela cooperativa, espera e requer a Recorrente seja acolhido o presente recurso para que:
(i) mesmo na hipótese de contratos a preço fixo, confirma-se a realização de serviços pessoais pelos cooperados da recorrente e do correspondente repasse de produção àqueles médicos cooperados, pelo que se aplica a autorização para a compensação do IRRF retido pelos contratantes nos moldes do artigo 652, § 1º, ao menos até o recebimento da Solução de Consulta n.° 267 - SRRF08/Disit;
(ii) caso ultrapassado o argumento acima aduzido, ainda assim aplica-se aos pagamentos feitos em pré-pagamento a autorização para a compensação, diante da possibilidade de configuração da segunda hipótese de retenção do imposto, constante do artigo 652 do RIR/99 ("serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição"). sendo a inaplicabilidade da retenção decorrente da dificuldade temporal de se mensurar o valor dos serviços pessoais no momento da emissão da fatura;
(iii) devem ser levados em conta os valores não informados e não corroborados em DIRF pelas fontes pagadoras, pela simples existência de crédito em face da retenção, já que é elemento suficiente para a validação da compensação declarada, não podendo ser imputada ao ônus decorrente ! de eventual descumprimento pela fonte pagadora;
(iv) devem ser reconhecidas as retenções glosadas no valor total de R$58.146,14 (cinquenta e !oito mil, cento e quarenta e seis reais e quatorze centavos), uma vez que tais faturas foram apresentadas juntamente com a Manifestação de Inconformidade e cujos valores de IRRF se confirmam pelo restante da documentação apresentada;
Por fim, a recorrente reserva-se ao direito de se manifestar acerca de quaisquer elementos adicionais eventualmente suscitados pela fiscalização quanto à certeza do crédito, o que deve seguir todo o trâmite processual desde a primeira instância.
É o relatório.


 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento integral de direito creditório informado em PER/DCOMP nº 30759.74463.191110.1.3.05-0743 (fls. 693 a 699) relativo a Saldo Negativo de IRPJ. Mediante Despacho Decisório nº 416 - DRF/Piracicaba, a autoridade administrativa  não homologou a compensação em questão. 
Assim, foram excluídas do crédito informado na DCOMP as retenções de IR na fonte não confirmadas ou que não decorreram de importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas em função de serviços pessoais dos cooperados associados à interessada, no total de R$ 58.146,14.
De forma resumida, em tal DCOMP, Recorrente pretendeu compensar débitos de IRRF incidente sobre rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código de recolhimento 0588), apurado em outubro de 2010, com crédito decorrente de retenções de Imposto de Renda incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas jurídicas (código de receita 3280), nos termos do §1º do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, então vigente.
Ressalte-se que a Recorrente, após intimada, apresentou faturas relativas aos pagamentos que deram origem às retenções de Imposto de Renda informadas na DCOMP em exame. Em resposta a tal intimação, a Recorrente apresentou as faturas solicitadas, cópia de alguns contratos, por amostragem, firmados com suas fontes pagadoras.
Sobre a questão, assim constou no acórdão de piso:
�(...)
A Solução de Consulta Cosit nº 59, de 2013, que trata da matéria em litígio (vinculante para todos os servidores da RFB, conforme art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1396, de 2013), traz a seguinte ementa: 
PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na Fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. 
A edição da referida solução de consulta é posterior à apresentação do PER/DCOMP em análise, mas é perfeitamente aplicável ao presente caso por estar fundamentada em dispositivos legais que já estavam em vigor quando da declaração de compensação. 
As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da efetiva utilização dos serviços pelo segurado, da natureza dos serviços prestados, do número de procedimentos realizados, etc (art. 1º, inciso I, da Lei nº 9.656, de 1998), não estão sujeitas à retenção do Imposto de Renda na Fonte prevista no art. 647 do RIR/99, por não se confundirem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais de medicina ou correlatos (itens 15, 16 e 22 a 26 do Parecer Normativo CST nº 8, de 1986). 
Ainda segundo a referida solução de consulta, as importâncias pagas ou creditadas à cooperativa por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa a tais pessoas jurídicas, ou colocados à disposição delas, estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/99. 
Diante do exposto, conclui-se que foi indevida a retenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos recebidos pela interessada em decorrência dos contratos de planos de saúde na modalidade de preço preestabelecido. Primeiro, por não se confundirem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais e, segundo, por não haver vinculação entre o desembolso financeiro e os serviços prestados pelos cooperados, nem mesmo pelos serviços colocados à sua disposição, pois os valores pagos cobrem não só os serviços prestados pelos cooperados, como também serviços hospitalares e exames laboratoriais. 
Em consequência da retenção indevida, existe de fato direito creditório correspondente ao indébito tributário. Contudo, não se pode homologar a compensação pretendida nos moldes do §1º do art. 652 do RIR/99, pois esta compensação somente é autorizada com créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos à cooperativa relativos aos serviços pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados à disposição. Assim, inexiste fundamentação legal que autorize o pleito da interessada de homologar a compensação. 
As receitas correspondentes aos planos de saúde, na modalidade de preço preestabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilização dos serviços pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda de serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e, portanto, estão sujeitas às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral, conforme bem expõe Hiromi Higuchi em seu livro � Imposto de Renda das Empresas Interpretação e Prática (atualizado até 15/02/2017): (...)
Neste sentido, o valor do Imposto de Renda retido indevidamente sobre as receitas recebidas em decorrência dos contratos de plano de saúde, na modalidade a preço preestabelecido, somente poderia ser utilizado na dedução do IRPJ devido pela interessada ao final do período de apuração em que tivesse ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período, conforme disciplinado no art. 11 da Instrução Normativa SRF nº 900, de 2008, vigente à época da compensação pretendida. 
Ademais, apenas a título de argumentação, deve-se ressaltar que não há no presente processo qualquer comprovação de que a receita decorrente de atos não-cooperativos (venda de planos de saúde etc.), objeto das retenções indevidas, tenha sido oferecida à tributação, condição exigida pela legislação para o aproveitamento das retenções correspondentes das quais a interessada foi beneficiária durante o ano-calendário 2010, nos termos do inciso III do §4º do art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996. 
Veja-se que no caso de comercialização de planos de saúde inexiste a figura do ato cooperativo, sendo, portanto, tais receitas tributáveis pelo IRPJ, conforme será detalhado a seguir: 
A cooperativa de serviços médicos tem como objetivo, por um lado, incrementar a atividade profissional de seus associados e, por outro, a própria prestação de serviços feita por estes � médicos cooperados � à clientela. Os resultados oriundos desses atos serão caracterizados como atos cooperativos. 
De forma diversa, a venda de planos de saúde é feita diretamente pela sociedade cooperativa ao cliente. Não constitui ato de apoio à atividade profissional do cooperado e nem corresponde ao resultado do serviço por ele diretamente prestado. Diversamente das consultas, cujos valores pertencentes ao profissional médico são a ele repassados, as mensalidades devidas em função dos planos são auferidas independentemente da efetiva prestação dos serviços médicos que podem, afinal, não ocorrer. 
Por outro lado, as coberturas prometidas pelos planos de saúde extrapolam em muito as consultas fornecidas pelos profissionais médicos: envolvem terceiros, tais como hospitais, laboratório, clínicas especializadas, etc. Ora, a cooperativa, quando garante os serviços desses terceiros, atua em verdadeira intermediação comercial entre eles, não associados, e seus clientes, não cooperados. Essa intermediação escapa dos limites da definição de ato cooperado que, conforme já exposto, afasta as chamadas operações de mercado, pois exige relação direta com o objeto social da cooperativa, que está restrita, no caso das cooperativas de serviços, às atividades de apoio aos profissionais ou a própria prestação dos serviços por eles ofertada. 
Note-se que a atividade de venda de planos de saúde poderia ser exercida ainda que não fosse, a Unimed, uma cooperativa de serviços e, por outro lado, poderia a cooperativa subsistir sem a venda de planos de saúde. São, portanto, atividades independentes que, por opção, no caso, estão sendo exercidas em paralelo, uma vez que a venda de planos de saúde se constitui, reconhecidamente, em forte alavancagem para a prestação individual do trabalho médico pelos cooperados. 
Cita a interessada, em sua contestação, a existência de decisões do STJ com entendimento oposto a este, prolatadas em favor das Unimed Campo Belo e Vales do Taquari e Rio Pardo. De plano, é imperioso destacar que as decisões dos tribunais operam efeito apenas entre as partes, não se enquadrando no conceito de normas complementares trazido pelo art. 100 do Código Tributário Nacional (CTN, Lei nº 5.172, de 1966). 
Entretanto, consultando os Recursos Especiais citados, verifica-se conclusão diversa daquela exposta pela manifestante: (...)
Assim, a cooperativa visa à prestação de serviços médicos, que são aqueles exercidos pelo médico no seu trabalho pessoal; as demais atividades, nas quais se inclui a venda de plano de saúde, na medida que são consequência de negócio mantido entre a cooperativa de médico e o cliente (paciente), que compra e paga por serviços de saúde, mas de nenhum modo é cooperado, devem ser tratadas como receitas tributáveis, porque não constituem atos cooperativos. 
Portanto, tendo em vista todo o exposto, devem ser mantidas as glosas de IRRF da apuração do crédito em análise que tiveram origem em pagamentos de mensalidade de planos de saúde na modalidade de preço preestabelecido. 
DAS RETENÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE NÃO CONFIRMADAS EM DIRF 
A autoridade fiscal relata também que: 
A interessada não apresentou faturas que correspondem a retenção efetuada pela fonte pagadora de CNPJ nº 54.403.910/0001-44 em outubro de 2010. Portanto, tem-se que essa retenção deve ser excluída do crédito informado na DCOMP; 
b) As faturas apresentadas são referentes ao mês de setembro de 2010, por isso não correspondem à retenção de IR informada na DCOMP, ou seja, comprovam retenções de imposto efetuadas por fontes pagadoras não informadas na Declaração de Compensação, e, por esse motivo serão desconsideradas. 
Por outro lado, quanto ao montante relativo às retenções de IR na fonte que tem origem em pagamentos de mensalidade de planos de saúde na modalidade de preço preestabelecido, bem como aquele em que não é possível identificar as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados à pessoa jurídica por seus associados, a interessada faz jus a compensar o IRRF sofrido nos códigos de receita 1708 e aqueles indevidos no 3280 em suas declarações de IRPJ do período correspondente às retenções sofridas mediante retificação da DIPJ (e as receitas correspondentes incluídas na tributação) e, sendo apurado saldo credor do IRPJ, faz jus a compensação com débitos de sua titularidade. Tal disposição está contida no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012,[...] 
A contribuinte, por sua vez, alega que a ausência de informação de algumas retenções de Imposto de Renda em DIRF não descaracterizaria a existência de crédito em relação a tais retenções, pois não se poderia imputar à manifestante a responsabilidade de obrigação atribuída à terceiro. 
De fato tem razão a interessada quando alega que a falta de confirmação das retenções em DIRF não seria motivo suficiente para não reconhecimento do direito creditório, mas desde que a retenção esteja comprovada por documentação hábil. 
A interessada argumenta que:
Sem prejuízo de todo o exposto, impende destacar que as faturas apontadas como faltantes no Despacho Decisório já foram apresentadas e, comprovam a ocorrência das respectivas retenções nelas apontadas, independente da modalidade de formação de preço do contrato (pré-pagamento ou custo operacional), conforme acima exposto. 
Destaque-se, aqui, a legitimidade na demonstração da ocorrência das retenções do imposto pelas simples faturas apresentadas, o que nem é o caso, já que se demonstram, também, por outros documentos.�[...] 
Dessa forma, uma vez que a Manifestante sofreu as retenções relativas aos serviços prestados/disponibilizados, havendo o dispêndio financeiro por parte da Cooperativa, e, independentemente do destaque em fatura, se a retenção foi realizada, deve ser reconhecida como crédito na presente compensação. 
Neste sentido, uma vez realizada a retenção de Imposto de Renda sobre pagamentos realizados à cooperativa prevista no artigo 652 do RIR, outra conclusão não há além da possibilidade de compensação de tais créditos na forma do § 10, sendo forçosa a homologação do procedimento adotado pela Manifestante. 
[...]
Constam nos autos cópias de comprovantes anuais de rendimentos pagos ou creditados e de retenção de Imposto de Renda na Fonte, ano-calendário 2010, de várias fontes pagadoras diferentes das informadas na Dcomp e também o a seguir reproduzido da fonte pagadora de CNPJ nº 54.403.910/0001-44, com o código de retenção 1708 (fls. 964):

As informações constantes no referido documento não estão compatíveis com às da Dcomp em análise (fls. 4 e 5):

Não foram localizadas nos autos as respectivas faturas referentes ao mês de outubro/2010, os comprovantes de pagamentos, livros Diário e Razão ou outros elementos probatórios referentes ao crédito pleiteado de IRRF - código 3280 - de R$ 58.146,14 da fonte pagadora de CNPJ nº 54.403.910/0001-44. Ou seja, além de não constar em DIRF, a retenção de IRRF em questão não foi comprovada pela interessada com documentação hábil. 
Observe-se que de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, então vigente, há expressa vedação à retificação da Dcomp após exarado o despacho decisório: (...)
Importante lembrar que o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito compete ao autor (art. 373 do Código de Processo Civil � Lei nº 13.105, de 2015). Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e da existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional, para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme art. 170 do Código Tributário Nacional: (...)
Destaque-se que no âmbito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972. 
Portanto, mantém-se a glosa de IRRF realizada pela autoridade fiscal, pois não foram apresentados documentos que comprovassem tratar-se de importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, nos termos do art. 652 do RIR/99. 
Conclusão 
Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório pleiteado na Dcomp.�
De acordo com a Recorrente, o acórdão de piso merece reforma pois, mesmo na hipótese de contratos a preço fixo, confirma-se a realização de serviços pessoais pelos cooperados da recorrente e do cor respondente repasse de produção àqueles médicos cooperados , pelo que se aplica a autorização para a compensação do IRRF retido pelos contratantes nos moldes do artigo 652, § 1º, ao menos até o recebimento da Solução de Consulta n.º 267 � SRRF08/Disit  e, que ainda não o fosse, aplicar-se-ia aos pagamentos feitos em pré-pagamento a autorização para a compensação, diante da possibilidade de configuração da segunda hipótese de retenção do imposto, constante do artigo 652 do RIR/99 (serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição), sendo a inaplicabilidade da retenção decorrente da dificuldade temporal de se mensurar o valor dos serviços pessoais no momento da emissão da fatura.
Em verdade, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Neste contexto, a Recorrente, para comprovação de seu direito, juntou aos autos comprovantes de rendimentos das fontes pagadoras, faturas e folhas do Livro Razão para  comprovar suas alegações.
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, prevê:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
No caso específico de cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, a Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 8.981, 20 de janeiro de 1995, assim determina:
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Na formação do preço a ser pago às operadoras, a Resolução Normativa ANS n° 100, de 3 de junho de 2005 dispõe:
11. FORMAÇÃO DO PREÇO:
São as formas de se estabelecer os valores a serem pagos pela cobertura assistencial contratada:
1 - pré�estabelecido: quando o valor da contraprestação pecuniária é efetuado por pessoa física ou jurídica antes da utilização das coberturas contratadas;
2 - pós�estabelecido: quando o valor da contraprestação pecuniária é efetuado após a realização das despesas com as coberturas contratadas, devendo ser limitado à contratação coletiva em caso de plano médico-hospitalar. O pós-estabelecido poderá ser utilizado nas seguintes opções:
I � rateio � quando a operadora ou pessoa jurídica contratante divide o valor total das despesas assistenciais entre todos os beneficiários do plano, independentemente da utilização da cobertura;
II � custo operacional � quando a operadora repassa à pessoa jurídica contratante o valor total das despesas assistenciais.
3 - misto: permitido apenas em planos odontológicos, conforme RN nº 59/03.
O Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, determina:
Art. 647. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2º, Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 1º, inciso III, Lei nº 7.450, de 1985, art. 52, e Lei nº 9.064, de 1995, art. 6º). [...]
Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 64).
§1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, §1º).
§2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, §2º).
Sobre a matéria, a Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 20.01.2014, orienta:
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF 
EMENTA: PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...]
Conclusão 
15. Ante o exposto, proponho que se responda à consulente que: 
a) as receitas por ela obtidas, na condição de operadora de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade de pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, não estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do Regulamento do Imposto de Renda; e 
b) as importâncias a ela pagas ou creditadas por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados a tais pessoas jurídicas, ou colocados à disposição delas, pelos associados da cooperativa, estarão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. (g. n.)
Ocorre que somente a partir da edição Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de pré-pagamento, avenças estas que são comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico, em que não há, de plano, a efetividade da prestação de serviços. 
Anteriormente a esse pronunciamento da RFB permanecia a controvérsia sobre procedimento correto a ser implementado nas hipóteses de pagamentos decorrentes de contratos de planos de saúde na modalidade pré-pagamento no que se refere à sujeição da retenção do IRRF, termos do artigo 652 do RIR, de 1999, em decorrência da impossibilidade de distinção, com exatidão, dos montantes dos serviços pessoais prestados pelos médicos cooperados nos referidos contratos de valor pré-determinado. 
Nesse sentido, tem cabimento a continuidade da análise do direito creditório pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, código 3280, efetuado anteriormente ao ano-calendário de 2013, uma vez que a Administração Pública somente divulgou ao seu entendimento sobre o tema a partir da publicação da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, no DOU em 20.01.2014. 
Nesse mesmo sentido, cabe mencionar o voto condutor do Acórdão CARF nº 1302-006.133, de 21.09.2022, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, cujos fundamentos de direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
Voto Vencedor 
Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Redator designado. 
Nos termos da ata do julgamento realizado, este colegiado, por maioria de votos, entendeu por bem �afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes�, cabendo a mim elaborar o voto vencedor. É o que passo a fazer. 
Conforme exposto no relatório acima, ao analisar as declarações de compensação apresentadas pela Recorrente, Unimed do Estado de São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas, a Fiscalização não reconheceu os créditos de IRRF decorrentes dos contratos firmados na modalidade de �pré-pagamento�, contratos estes que haviam sido firmados entre a Recorrente e diversos tomadores de serviços. [...]
Há nos autos, inclusive, planilha elaborada pela Unidade de Origem (fls. 791 e seguintes), em que são demonstrados os valores de IRRF e a indicação daquela modalidade de contrato. Em síntese, a motivação da fiscalização para não aceitar os créditos de IRRF foi no sentido de que, nesta modalidade contrato (�pré-pagamento�), não há prestação de serviços e, por isso, a retenção do IRRF seria indevida. [...]
Contudo, também em síntese, o entendimento que prevaleceu entre os julgadores componentes desta Turma de Julgamento, inclusive deste Conselheiro, foi de que este óbice para o reconhecimento do direito creditório deveria ser superado, porque, a princípio, de fato, as retenções foram realizadas e, em especial, à época em que se deram as retenções, não havia um entendimento consolidado da Receita Federal do Brasil quanto à necessidade ou não de estas retenções serem realizadas nos pagamentos decorrentes dos denominados contratos de pré-pagamento, contratos estes que são firmados pelas cooperativas que comercializam planos de saúde, como é o caso da Recorrente. 
É que, importa reforçar, independentemente do tipo de contrato celebrado entre a Recorrente e diversos dos seus tomadores de serviços, o que deve ser considerado, in casu, é que de fato houve a retenção e recolhimento do Imposto de Renda em nome da Recorrente, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos PER/DCOMP apresentados à Receita Federal do Brasil. 
Tal fato, inclusive, é corroborado com a análise da fiscalização, que, em que pese ter identificado as retenções e recolhimento do IRRF no período, sob o entendimento, reitere-se, de que na modalidade de contrato denominado pré-pagamento não haveria que se falar em retenção do IRRF, não reconheceu o direito creditório decorrente desta modalidade de contrato. 
Ocorre que, mesmo que o entendimento atual da Fiscalização seja pela desnecessidade de retenção do Imposto de Renda nos contratos denominados de pré-pagamento, o fato de ter sido retido e recolhido o tributo por si só já gera o direito creditório ao contribuinte, sob pena, inclusive, de enriquecimento ilícito do erário. 
Por outro lado, não se pode perder de vista que o entendimento acerca da situação IRRF no caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Saúde sempre foi controvertida, de modo que somente veio a ser pacificada no ano de 2013, com a Solução de Consulta nº 59 � Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. 
Assim, à época em que as retenções em tela � que aos olhos da fiscalização são indevidas - foram realizadas pelas Fontes Pagadoras da Recorrente, qual seja, ano de 2007, não era pacífico o entendimento acerca da necessidade ou não da retenção do IRRF - Cooperativas, nos casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento. De modo que havia certa insegurança jurídica quanto ao tema, tanto que, como se observa, as Fontes Pagadoras optaram por reter e recolher o imposto nos pagamentos realizados, independentemente da modalidade de contrato pactuado com a Recorrente. 
Por conseguinte, não havia opção para à Recorrente acerca das retenções sofridas, sendo certo que, a responsabilidade em relação a estas retenções é da empresa tomadora de seus serviços, que é inclusive, quem determina os códigos de retenção e recolhimento. Não tinha, a Recorrente, domínio ou poder quanto às retenções realizadas. 
Logo, tendo em vista as divergências existentes acerca da sistemática de recolhimento e retenção do IRRF � Cooperativas na época em que o crédito objeto das declarações de compensação foram gerados, seria desarrazoado exigir procedimentos rígidos de sua posterior compensação, justamente pelas dificuldades enfrentadas para a classificação destes créditos, antes de a Receita Federal do Brasil se pronunciar de forma expressa sobre o tema. 
Porém, o que realmente importa neste caso é que os tomadores de serviços pessoas jurídicas, a princípio, efetuaram as retenções e os recolhimentos do IRRF, conforme o entendimento consignado pela própria fiscalização, quando da elaboração do despacho decisório. 
Assim, tendo em vista a ausência de entendimento pacífico acerca do tema em tela na época das retenções sofridas pela Recorrente, esta não pode esta ficar a mercê de questões procedimentais da RFB, que, reitere-se, só se pronunciou acerca da dispensa das retenções posteriormente ao período ora em análise. O posicionamento formal, via COSIT, só se deu em 2013.
Evidenciado, portanto, que a Recorrente, efetivamente, teve retenções no período, inclusive decorrentes dos contratos denominados de �pré-pagamento�, o óbice constante no despacho decisório deve ser superado, para que haja uma análise do direito creditório sem o entendimento consignado naquele despacho. 
Neste sentido, vota-se por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que esta prossiga na análise do direito creditório em relação a estes.
Por conseguinte, deve-se afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. 
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso voluntário para afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 07-46.338, proferido pela 62
Turma da DRJ/FNS, em 30 de margo de 2020, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatério
efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:

“O presente processo trata de manifestacdo de inconformidade contra o Despacho
Decisério n° 416 - DRF/Piracicaba, de 13/08/2014, que ndo homologou as
compensagdes declaradas no PER/DCOMP n° 30759.74463.191110.1.3.05-0743 (fls.
693 a 699).

Em tal DCOMP, a contribuinte intenta compensar débitos de IRRF incidente sobre
rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio (cddigo de recolhimento 0588),
apurado em outubro de 2010, com crédito decorrente de retengdes de Imposto de Renda
incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas juridicas (cédigo de receita 3280),
nos termos do §1° do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, entdo
vigente.

A autoridade administrativa, ao iniciar a apreciacdo de tal compensacdo, apontou que “o
crédito em analise deve necessariamente decorrer de IRRF incidente sobre pagamentos
efetuados por pessoas juridicas a “cooperativas de trabalho, associagdes de
profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais que Ihes forem prestados
por associados destas ou colocados a disposi¢do” (art. 652, caput, do Decreto
3.000/99) .

Em decorréncia de tal particularidade, a interessada foi intimada a apresentar as faturas
relativas aos pagamentos que deram origem as retencdes de Imposto de Renda
informadas na DCOMP em exame. Em resposta a tal intimagdo, a contribuinte
apresentou as faturas solicitadas em midia. Foram anexadas ao presente processo,
também, copia de alguns contratos, por amostragem, firmados pela interessada com suas
fontes pagadoras.

O Auditor Fiscal destaca que as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas
a cooperativas de trabalho médico, na condi¢do de operadoras de planos de assisténcia a
salde, decorrentes de contratos pactuados na modalidade de prego preestabelecido, que
estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da
efetiva utilizacdo dos servigos pelo segurado, da natureza dos servi¢os prestados, do
numero de procedimentos realizados etc., ndo se confundem com as receitas decorrentes
da prestacgdo de servigos profissionais de medicina ou correlatos, ndo se enquadrando na
hip6tese prevista no caput do art. 652 do RIR. Consequentemente, as retengdes de IRRF
que tém origem em pagamentos de mensalidade de planos de salde na modalidade de
preco preestabelecido ndo podem ser utilizadas na compensacéo prevista no § 1° do art.
652 do RIR/99.

Concluida a analise das faturas e dos contratos apresentados, a autoridade administrativa
verificou os seguintes fatos: (...)
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Diante do exposto, foram excluidas do crédito informado na DCOMP as retengBes de
IR na fonte ndo confirmadas ou que ndo decorreram de importancias pagas ou
creditadas por pessoas juridicas em funcdo de servigos pessoais dos cooperados
associados a interessada, no total de R$ 58.146,14.

Efetuando-se tais exclusdes, ndo houve reconhecimento do direito creditério pleiteado e
consequente ndo homologacdo das compensagdes.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

A contribuinte apresentou sua manifestacdo de inconformidade, requerendo a reforma
do despacho decisério em comento, fundando seu pleito nas razdes abaixo colacionadas,
em breve sintese (fls. 706 a 728).

Aponta-se que o Fisco teria desconsiderado que os contratos em pré-pagamento seriam
apenas uma das formas de repartir o risco da sinistralidade entre um grupo de usuérios,
ndo afastando a figura de mera intermediadora da cooperativa em relagdo aos usuarios
de planos e os cooperados, que seriam os efetivos prestadores de servico.

Frisa-se que o prestador do servigo de medicina seria o proprio médico cooperado, e ndo
a cooperativa ("a cooperativa ndo presta servicos médicos aos usudrios”). A funcéo da
cooperativa de trabalho médico, neste esteio, residiria em otimizar a inclusdo de tais
profissionais no mercado econémico, angariando pacientes para seus cooperados.
Assim, a cooperativa figuraria como mera intermediéria em tal relacdo, destacando-se
que tal posicdo assumida pela cooperativa é que fundamentaria a possibilidade de
compensacéo veiculada no art. 652 do RIR/99.

A fiscalizagdo, ao prestigiar o entendimento de que a compensacéo prevista no art. 652
do RIR/99 ndo se aplicaria a retencdo de Imposto de Renda efetuada em decorréncia de
contratantes em pré-pagamento / prego preestabelecido, teria demonstrado “evidente
falta de assimilagdo do que representam, no contexto de operacéo de planos de salde,
os referidos conceitos, bem como a esséncia da relacdo entre a cooperativa e o
cooperado no que tange ao repasse da producdo ao cooperado a partir de recursos
pagos pelo usudrio, realidade esta que persiste tanto em uma quanto em outra
modalidade contratual ”. A manifestante, além de cooperativa de trabalho médico,
possuiria caracteristicas de operadora de planos de assisténcia a salde, atuando por
conta e ordem do consumidor, recebendo e gerenciando 0s recursos recebidos dos
usuérios e devolvendo-lhes tais recursos por meio de servicos de assisténcia a saude,
prestados por terceiros. Logo, em ambos os aspectos, a manifestante figuraria “como
mera intermediaria entre dois polos: os usudrios dos planos de salde e terceiros
(inclusive cooperados) efetivos prestadores de servicos de medicina, hospitalar,
laboratorial etc. Neste contexto, os servicos prestados pela Unimed Piracicaba de
representacdo do cooperado e administracdo de plano ndo se confundem com 0s
servigos profissionais prestados por terceiros, dentre os quais estdo inseridos os
servicos de medicina. E isso independentemente da fatura emitida pela Manifestante
referir-se a prego fixo ou ndo” .

No tocante aos dois géneros de planos de salde (custo operacional e pré-pagamento), a
manifestante aponta que a normatizacdo de ambos apenas estabeleceria “dois critérios
distintos de fixacao de preco e reparticao de risco, persistindo, em qualquer hipotese, a
representacao do cooperado pela cooperativa, materializada através do objetivo maior
a que se propde a entidade, qual seja, a captacao de pacientes aqueles associados. Esta
ai, exatamente em tal escopo representativo de seus cooperados, a classificacdo do ato
cooperativo, nos termos do artigo 79 da Lei n° 5.764/71. E que fique claro ndo ser
distinto tal objetivo societario quando se esta a tratar de contratacdo em pré-
pagamento/prego pré-estabelecido. Tanto nas hip6teses de preco fixo quanto variavel,
persiste 0 repasse de producdo a partir do pagamento de recursos do usuario. A
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distincdo esta apenas na forma individualizagédo da producdo médica no momento do
pagamento da contraprestacdo pelo usuario ”.

Indica a manifestante, ainda, que “a individualizagdo da produgdo cabivel a cada
cooperado, naturalmente, s6 se pode vislumbrar apés a materializacdo do parametro
essencial no qual se assenta a distribuicAo de recursos pela cooperativa aos seus
associados, qual seja, o trabalho efetivamente realizado e ndo a expectativa deste. Nao
se olvide, no entanto, que a Manifestante, mesmo diante da impossibilidade de antever
com exatid&@o os valores de producéo a serem repassadas futuramente aos cooperados,
sempre buscou proporcionalizar os valores das faturas para a expectativa média de
produgdo, ndo recaindo a reten¢do sobre a integralidade das faturas emitidas” .
Aponta-se que tal procedimento calcar-se-ia no entendimento prestigiado no ADN
COSIT n°. 01/93.

Aponta a manifestante que o0s repasses realizados a cooperados seriam atos
cooperativos, independentemente de se tratar da venda de planos de salde, conforme
reiteradamente restaria reconhecido pelo STJ. Assim, “nas cooperativas de venda em
comum (trabalho, por exemplo), a definicdo do que é ato cooperativo ndo se norteia
pela origem do ingresso do recurso, nem mesmo se fixo ou varidvel, mas sim pela
destinacdo que a eles for conferida. Conforme visto, o direcionamento do artigo 652
do RIR é genérico para as cooperativas de trabalho, sem qualquer ressalva com
relagdo ao tipo de contrato sobre o qual recairia”.

Em decorréncia da dificuldade de se quantificar, de antemdo, o valor dos servigos
pessoais de cooperados nos contratos de valor predeterminado, 0os quais somente se
confirmardo ao final do més ao qual se refere a mensalidade paga, e considerando-se a
auséncia de norma expressa para disciplinar tal situacdo, diversas cooperativas
operadoras de planos de salde, incluindo a manifestante, formularam consultas a
Receita Federal. Em resposta a tais questionamentos, a Receita Federal deixou claro
inexistir dever de retencdo do Imposto de Renda na Fonte nos contratos efetuados na
modalidade de pré-pagamento (Solucdo de Consulta n°® 267 — SRRF08/DISIT).

Contudo, “se a fonte pagadora procedeu a retencdo do tributo foi em respeito a
determinagdo da disposicdo do artigo 652 do RIR, cuja natureza é antecipatéria do IRRF
posteriormente retido pela cooperativa sobre a produgdo repassada ao cooperado, este
rendimento tributavel na pessoa fisica”, especialmente se tal retengdo ocorreu antes da
data do recebimento da referida solucdo de consulta, quando ainda pairava a incerteza
sobre a aplicabilidade da comentada retengdo nos contratos em pré-pagamento.

Néo seria possivel entender-se que as retengdes na fonte objeto do presente litigio se
tratariam de antecipagdo do IRPJ devido pela propria cooperativa, pois “a Manifestante
ndo esta sujeita a retencdo do Imposto de Renda préprio (incidente sobre os atos ndo
cooperativos, ressalve-se), lembrando que o artigo 647 do RIR/99 (IRPJ) ndo faz
qualquer referéncia aos servicos de intermediacdo prestados por cooperativas de
trabalho operadora de planos de saldde”. Informa, também, que as faturas apontadas
como faltantes no Despacho Decisorio foram apresentadas juntamente com a
manifestacdo de inconformidade, as quais comprovariam a ocorréncia das respectivas
retencBes nelas apontadas, independente da modalidade de formacdo de preco do
contrato (pré-pagamento ou custo operacional).

A auséncia de informacdo de algumas retencdes de Imposto de Renda em DIRF ndo
descaracterizaria a existéncia de crédito em relacdo a tais retengdes, pois ndo se poderia
imputar & manifestante a responsabilidade de obrigacéo atribuida a terceiro.
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Requer, por fim, a reforma do despacho decisério para homologar integralmente a
compensacdo procedida, reservando-se ao direito de se manifestar acerca de quaisquer
elementos adicionais eventualmente suscitados pela fiscalizacdo quanto a certeza do
crédito.

E o relatério.

Por sua vez, a 6% Turma da DRJ/FNS julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério em discussao.

argumentos:

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario com o seguintes

“(..)
Il - DO DIREITO

Da Natureza de Antecipacdo do IRRF/PF das Retencdes sofridas dos Cooperados
- Possibilidade de Compensacéo nos Termos do Artigo 652 do RIR

O v. acoérdao prolatado pela C. Turma de Julgamento ao julgar pela Inaplicabilidade do
81° do artigo 652 do RIR/99 na ocorréncia de comercializacdo de planos de salde na
modalidade pré-pagamento resta equivocado, como restara fartamente demonstrado.

A recorrente é cooperativa de trabalho médico, atuando na catélise das atividades de
seus cooperados (nos termos da Lei n.° 5.764/71), operando planos de salide exatamente
para viabilizar a prestacdo de assisténcia médico-hospitalar pelos referidos profissionais
(nos termos da Lei n.° 9.656/98), sem fins lucrativos.

Nesta realidade, deve-se elucidar que o prestador de servi¢co de medicina é o préprio
médico cooperado, e ndo a cooperativa. A cooperativa, figurando como mera
intermedidria naquela relacdo, somente presta servigos a seus cooperados (médicos
associados), angariando clientes (usuarios pacientes) para aqueles profissionais. Sendo
assim, a cooperativa ndo presta servigos médicos aos usuarios, apenas disponibiliza
(através da operacdo de planos de sadde) sua rede cooperada (médicos) e credenciada
(hospitais, laboratorios, clinicas etc). O objetivo almejado pela sociedade se perfaz,
portanto, quando um médico cooperado (prestador de servigos) atende um usuério
paciente (angariado pela cooperativa - precedente).

()

Sendo assim, fato é que, como sociedade cooperativa, a recorrente sujeita-se a retencéo
do Imposto de Renda prevista no artigo 652, § 1° do Decreto n.® 3.000/99, exatamente
por intermediar os servigos médicos prestados pelos seus cooperados aos usuarios
acima indicados. Cite-se novamente a disposi¢do normativa: (...)

E é neste contexto de mera intermediadora que a legislacdo determinou que o valor do
imposto retido serd compensado no exercicio em curso, exclusivamente, com 0
Imposto retido por ocasido do repasse da remuneragdo pela cooperativa aos cooperados,
podendo, excepcionalmente, ser objeto de pedido de restituicdo. O fundamento de tal
direcionamento é, justamente,’ se tratar a dita antecipacdo de tributo devido pelo
cooperado e ndo pela cooperativa. (...)
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No entanto, conforme relatado anteriormente, a justificativa dada pela fiscalizacdo para
glosar a compensacéo procedida pela recorrente e agora confirmada pelo v. acérdao, é a
falsa premissa de que nédo estaria autorizada a compensacgdo prevista no artigo 652, 81°
do IRRF ja retido por contratantes em pré-pagamento/preco pré-estabelecido, ja que
estes valores ndo se confundiriam com as receitas decorrentes i da prestacdo de servicos
profissionais de medicina ou correlatos.

Deixa evidente a falta de assimilacdo do que i representam, no contexto de operacdo de
planos de saide, os referidos conceitos, bem como a esséncia da relacdo entre a
cooperativa e 0 cooperado no que tange ao repasse da producdo ao cooperado a partir de
recursos pagos peio usuario, realidade esta que persiste tanto em uma quanto em
outra modalidade contratual.

Nasce aqui, a necessidade de elucidar a razdo da diferenca que envolve as contrataces
denominadas pela Receita Federal como “pré-pagamento™ e "'custo operacional” - as
quais sdo tratadas tecnicamente pela Agéncia Nacional de Salde Suplementar como
preco pré-estabelecido e pre¢o pds- estabelecido - pontos chave do presente recurso.

Além de cooperativa de trabalho médico, a Unimed Piracicaba possui caracteristica
juridico-econémica de operadora de planos de assisténcia a satde que atua por conta
e ordem do consumidor} (usudrio), recebe e gerencia 0s recursos recebidos dos
usuarios, devolvendo-lhes tais recursos através de servicos de assisténcia a saude,
prestados por terceiros.

Isso porque, como dito, a recorrente é i entidade que recebe dinheiro do usuério e
gerencia tais recursos, devolvendo-lhe o montante recebido no futuro através de servico
de terceiros. A prdpria legislacdo que regula o setor, a Lei n° 9.656/98 (artigo lo), ao
definir "operadora de plano de assisténcia a salde" assim conceitua: 'pessoa juridica
constituida sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade
de autogestdo, que opere produto, servi¢co ou contrato de que trata o inciso | deste
artigo".

Por sua vez, traz o inciso | do artigo lo da mencionada norma: (...)

Percebe-se, portanto, que a recorrente, seja vista sob a perspectiva de cooperativa de
trabalho médico, seja como operadora de planos de salde, figura como mera
intermedidria entre dois poios: o0s usuérios dos planos de saude e terceiros (inclusive
cooperados) efetivos prestadores de servigos de medicina, hospitalar, laboratorial etc.

Neste contexto, os servigos prestados pela Unimed Piracicaba de representacdo do
cooperado e administracdo de plano ndo se confundem com 0S Servigos
profissionais prestados por terceiros, dentre os quais estao inseridos os servigos de
medicina.

E isso independentemente da fatura emitida pela manifestante referir-se a preco fixo ou
ndo, j& que a prdpria Lei n.° 9.656/98 reconhece» 0s dois géneros de planos, nas
modalidades de: (...)

Nesse sentido, confira-se a regulamentacdo da Agéncia Nacional na Resolucédo
Normativa n° 85/04: (...)

Tal realidade apenas estabelece dois critérios distintos de fixacdo de preco e
reparticao de risco, persistindo, em qualquer hipdtese, a representacdo do cooperado
pela cooperativa, materializada através do objetivo maior a que se propGe a entidade,
qual seja, a captacdo de pacientes aqueles associados, Para elucidar e demonstrar,
claramente, sobre qual modalidade de planos e servigos versam as faturas que
originaram o crédito sob analise, a recorrente juntou duas tabelas de identificacdo, sendo
que a Tabela | enumera todas as faturas e CNPJs conforme aquelas que acompanham a
decisdo proferida pela Receita Federal do Brasil e a Tabela Il separa as i referidas
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faturas e CNPJs conforme a modalidade dos planos e tipos de servigos cobrados. (Doc.

07). (..

Tanto nas hipéteses de preco fixo quanto varidvel, persiste o repasse de producdo a
partir do pagamento de recursos do usuario. A distincdo esta apenas na forma de
individualizagdo da produgdo médica no momento do pagamento da
contraprestacao pelo usuario.

A contratacdo a preco pré-determinado/pré-pagamento nada mais € do que a reunido de
recursos Individuais de cada usuario para a formacdo de um fundo coletivo, voltado a
garantir o atendimento de todo o mesmo grupo de usuarios, e como simples forma de
minimizar a0 maximo os impactos financeiros que advirtam da contratacdo individual e
direta entre usuarios e médicos, hospitais etc.

Nédo afasta, assim, a confirmacdo do repasse da producdo ao médico cooperado. A
motivacdo de tal repasse pela cooperativa decorre ndo da forma de quantificacdo do
preco do contrato, do usuério, mas sim do volume de atendimentos realizados pelo
associado.

Reside aqui a confirmagdo do objeto social da cooperativa na garantia do repasse da
producdo do cooperado, aferida a partir dos recursos recebidos dos usuérios (seja qual
contrato for), na medida e na propor¢do do labor de cada cooperado, e como
expressdo do principio do retorno.

E como é sabido, atuando as sociedades cooperativas pela otimiza¢do do trabalho dos
seus cooperados, repartindo entre; eles as despesas da atividade, durante todo o
exercicio, deve perquirir a atuacdo pelo custo, de modo a preservar, ao maximo, a
incolumidade da remuneracgdo destinada aqueles profissionais individualmente
considerados, més a més, a qual é i meramente Intermediada pela entidade (paciente -
cooperativa -cooperado), seja em se tratando de contratos a preco fixo ou a preco
variavel.

Assim, o objetivo da recorrente é garantir o equilibrio entre a producdo médica e tais
despesas, tendo como meta mensal o repasse efetivo de honorarios e, como efeito, a
neutralizacdo do resultado ao final do ano. Eventuais sobras ou perdas ao final do
exercicio, portanto, decorrem (ou deveriam decorrer) exclusivamente do acerto
financeiro préprio daquelas oscilagdes, quando intransponiveis. (...)

A individualizagdo da producdo cabivel a cada cooperado, naturalmente, s6 se pode
vislumbrar ap6s a materializacdo do pardmetro essencial no qual se assenta a
distribuicdo de recursos pela cooperativa aos seus associados, qual seja, o trabalho
efetivamente realizado e ndo a expectativa deste.

Né&o se olvide, no entanto, que a recorrente, mesmo diante da Impossibilidade de antever
com exatiddo os valores de producdo a serem repassadas futuramente aos cooperados,
sempre buscou proporcionalizar os valores das faturas para a expectativa média de
producdo, ndo recaindo a retencdo sobre a integralidade idas faturas emitidas.

E isso na linha do que determina a Coordenacéo Federal de Tributacdo da Secretaria da
Receita Federal que editou o Ato Declaratério Normativo ADN COSIT n° 01/93,
segundo o qual as cooperativas de trabalho deveriam discriminar em suas faturas! as
Importancias relativas aos servigos pessoais prestados a pessoa juridica por seus
associados (base da retencdo) das importancias que corresponderem a outros custos ou
despesas, verbis: (...)
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A confirmacdo de que todos os repasses realizados a cooperados sdo atos cooperativos
independentemente de se tratar da venda de planos de salde é objeto de reiteradas
decisdes do Superior Tribunal de Justica, inclusive no julgamento do Recurso Especial
da Unimed Campo Belo (REsp n.° 645.261/MG - DJ 01/07/2009) que reconheceu a
ndo incidéncia da COFINS sobre os seus atos tipicos, assim entendidos "os valores
repassados aos médicos, cooperados ou ndo, que efetivamente prestam o servico aos
usuérios do plano".

Na mesma linha, o acérdao daquele mesmo tribunal, em medida judicial interposta pela
Unimed Vales do Taquari e Rio Pardo. (...)

Confirma-se, assim, que, em face desta estrutura, nas cooperativas de venda em comum
(trabalho, por exemplo), a definigdo do que € ato cooperativo nao se norteia pela origem
do ingresso do recurso, nem mesmo se fixo ou variavel, mas sim pela destinagdo que a
eles for conferida.

Conforme visto, o direcionamento do artigo 652 do RIR é genérico para as cooperativas
de trabalho, sem qualquer ressalva com relagéo ao tipo de contrato sobre o qual recairia.

N&o por outra razo, obedecendo & norma geral, os contratantes de tais entidades
sempre procederam & retencéo regular do IRRF com base naquele dispositivo, sob pena
de descumprimento da norma geral.

i No entanto, 0 momento da retencéo determinada peio artigo 652 € incompativel com
a quantificacdo, de antemdo (no momento da emissdo da fatura), dos servicos
pessoais de cooperados nos contratos de valor pré-determinado, os quais somente se
confirmardo ao final do més ao qual se refere a mensalidade paga.

Diante da auséncia de norma expressa no tocante ao reconhecimento da nao retencéo,
em face de dificuldade e tempo de apartacdo destes servigos profissionais no momento
de emissdo da fatura a Receita Federal, as operadoras de planos de salde submeteram
tal impedimento a Receita Federal, através da formulag&o de Consultas Fiscais.

A propria recorrente também ja protocolou consulta fiscal nesse sentido, cuja
resposta foi recebida em 07/12/2012 (Solugédo de Consulta n° 267 -SRRF08/Disit -
Doe. 03), tornando claro que, nos contratos efetuados na modalidade de pré-
pagamento, ndo deve ser feita a retencdo em comento, dada essa dificuldade em se
i mensurar exatamente o valor dos servicos pessoais, de antemao. (...)

A despeito do presente despacho ignorar que a inviabilidade de realizacéo da retencéo
se d& em razdo da dificuldade de aferir os servicos dos cooperados de antemdo, e hdo
porque a norma em questdo ndo permitiria ou porque ndo haveria prestacdo de servico
pessoal de cooperados em contratos de pré-pagamento, fato é que, até o recebimento
da referida solugdo de consulta, quando ainda pairava a incerteza sobre a
aplicabilidade da comentada retencdo nos contratos em pre-pagamento, se a fonte
pagadora procedeu a retencdo do tributo foi em respeito a determinagdo da disposicéo
do artigo 652 do RIR, cuja natureza é antecipatdria do IRRF posteriormente retido pela
cooperativa sobre a producdo repassada ao cooperado, este rendimento tributavel na
pessoa fisica.

E, nesta linha, conduz-se ao necessario procedimento de compensacdo procedido pela
recorrente, na tinha do § 1° daquele dispositivo.

N&o se pode olvidar da existéncia de segunda hip6tese de incidéncia do imposto na
fonte prevista naquele 81°, de que o pagamento ou creditamento, por pessoa juridica a
cooperativa de trabalho, relativo a servigos pessoais dos cooperados refere-se tanto aos
efetivamente prestados quanto aos colocados a disposi¢ao dos usudrios. (...)
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Ora, da leitura do dispositivo acima, a outra conclusdo ndo se pode chegar, a ndo ser de
que as retenges do Imposto a que se refere o artigo 652. do RIR, ndo se limitam a
situacdo em que tais valores se refiram a pagamentos pela prestacio efetiva de
servicos profissionais de medicina ou correlatos. Conforme expressamente
previsto, sobre tais importancias pagas ou creditadas deve incidir a retencéo
mesmo que se destinem a simples disponibilidade dos servicos pessoais a serem
prestados.

Uma vez que o servico é colocado a disposicdo do contratante, a sua utilizacdo se
mostra facultativa, podendo ou ndo ser usufruida, 0 que reitera a desnecessidade da
relacdo entre as importancias pagas ou creditadas entre os servicos efetivamente
prestados para a incidéncia da retencdo do imposto, sendo esta apenas uma das suas
possibilidades de Incidéncia, ao contrario do que quer fazer crer a fiscalizacdo: (...)

O que se deve ter em mente é que a impossibilidade de se exigir a retencdo do
tomador, repita-se, decorre da impossibilidade temporal de se definir a base de
célculo para a retencdo no momento da emissao da i fatura. Essa e a razao de ser
das solugbes de consulta que reconhecem a impossibilidade de que a retencdo se
opere.

Assim, mesmo que demonstrado alhures que os valores referentes aos pagamentos na
modalidade de prego pré-estabelecido ndo afastam o seu repasse ao médico cooperado
pelos atendimentos realizados, configurando tal situacdo na primeira hipétese de
Incidéncia da retencdo acima tratada, ndo se pode negar a possibilidade do seu
enquadramento a segunda hipétese, ensejadora, da mesma forma, da compensacio
prevista no § 1° do artigo 652 do RIR/99.

Né&o pode, portanto, a fiscalizacdo restringir a compensacdo efetuada, sob pena de agir
em desconformidade com a norma tributaria vigente, em clara ofensa ao principio da
legalidade. Isso porque, estar-se-ia limitando a aplicacdo de hipGtese prescrita em
dispositivo normativo, que expressamente prevé a possibilidade de incidéncia do
imposto retido sobre a colocacdo de servicos a disposicdo, situacdo na qual podem ser
enquadrados os servigos dos cooperados em contratos de pré-pagamento.

O que se demonstra, portanto, é que o ndo enquadramento da retencdo ao artigo 652 do
Decreto n.° 3.000/99 e que se da por uma impossibilidade temporal de pré-defini¢do dos
valores dos servicos pessoais, somente produz efeitos sobre as faturas emitidas apds o
recebimento da Solucéo de Consulta.

Assim, requer seja autorizada a compensacao em discussdo, diante da configuragdo da
presente situacdo em hipotese de retengdo do imposto constante do artigo 652, caput,
RIR/99, ensejadora da compensagdo prevista no seu §1°.

N&o ha outro possivel enquadramento as retencdes sofridas pela recorrente, muito
menos eventual argumento de que se trataria de antecipacdo do IRPJ da propria
cooperativa.

E isso, inclusive, pelo fato de que a recorrente ndo esta sujeita a; retencdo do Imposto de
Renda proprio (incidente sobre os atos ndo cooperativos, ressalve-se), lembrando que o
artigo 647 do RIR/99 (IRPJ) ndo faz qualquer referéncia aos servigos de
intermediacdo prestados por cooperativas de trabalho operadora de planos de
saude.

Em anélise & lista supratranscrita, verifica-se ser ela exaustiva - e ndo exemplificativa,
incidindo sobre os pagamentos realizados as pessoas juridicas prestadoras de servigos
de natureza profissional e intelectual e ndo sobre o contrato especifico de intermediacéo,
como é o caso da administracdo de planos de sadde. (...)
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Desta forma, por inadequacdo ao mencionado artigo 647, a retencdo procedida pelos
tomadores de planos em pré-pagamento, se ja realizada pela fonte, jamais poderia ter
natureza de retencdo do IRPJ,! sendo forgcosa a sua caracterizacdo como retencdo de
natureza do artigo 652 do Decreto n.° 3.000/99.

Sem prejuizo de todo o exposto, Impende destacar que as faturas apontadas como
faltantes no Despacho Decisorio foram apresentadas juntamente com a Manifestacdo de
Inconformidade (Doc. 06), e que comprovam a ocorréncia das respectivas retencées
nelas apontadas, independente da modalidade de formacdo de preco do contrato (pré-
pagamento ou custo operacional), conforme acima exposto.

Destaque-se, aqui, a legitimidade na demonstracéo da ocorréncia das retengdes do
imposto pelas simples faturas apresentadas, o que nem é o caso, ja que se
demonstram, também, por outros documentos. (...)

Dessa forma, uma vez que a recorrenre sofreu as retencbes relativas aos servicos
prestados/disponibilizados, havendo o dispéndio financeiro por parte da Cooperativa, e,
Independentemente do destaque em fatura, se a retencdo foi realizada, deve ser
reconhecida como crédito na presente compensacao.

Neste sentido, uma vez realizada a retengdo de Imposto de Renda sobre pagamentos
realizados a cooperativa prevista no artigo 652 do RIR, outra conclusdo ndo ha além da
possibilidade de compensagdo de tais créditos na forma do § 1° sendo forcosa a
homologacéo do procedimento adotado pela recorrente.

11.2 - Da Existéncia do Créjdito a Compensar - Retencdo do Imposto pelas Fontes
Pagadoras

A fiscalizag8o afirmou, ainda, que as reten¢Ges ndo informadas ou ndo corroboradas em
DIRF pelas fontes pagadoras ndo s&o admitidas na composicéo do crédito.

O v. acorddo, entendeu que a ora recorrente teria razao quanto a alegagdo de que a falta
de confirmacdo em DIRF ndo seria motivo suficiente para o ndo reconhecimento do
direito creditorio, mas desde que comprovada por documentagdo habil, entendendo que
assim & recorrente ndo o fez, mantendo as glosas de IRRF realizadas pela autoridade
fiscal.

Assim, € incontroverso o direito creditorio existente em beneficio da cooperativa, haja
vista as retencdes do IRRF procedidas pelas fontes jpagadoras, referentes aos servi¢os
prestados pelos médicos cooperados. Essas, por si sd, sdo suficientes para a constituicao
do direito.

Ao contrério do entendimento do v. acorddo, a documentacdo juntada tanto em
diligéncia como em sede de manifestacdo de inconformidade (faturas faltantes)
demonstram o Imposto retido, cuja efetiva retengdo pela fonte pagadora, por sua vez,
demonstra-se através dos Informes de Rendimento e folhas do livro razdo (Doe. 04'-
documentacdo comprobatoria das retengdes).

E isso, independentemente das fontes pagadoras terem ou ndo declarado em DIRF as
retences procedidas. Tal declaracdo, em hip6tese alguma, pode ser entendida como
constitutiva do direito ao crédito da cooperativa. Esse nasce da ocorréncia do desconto
em fonte do Imposto de Renda incidente sobre a remuneracdo dos cooperados, pagas
por intermédio da cooperativa e da autorizacdo legal do seu aproveitamento para a
quitacdo do Imposto retido por ocasido do pagamento a esses profissionais.

A Informacéo de tais retencGes pelas fontes pagadoras em DIRF tem carater meramente
declaratorio ou estar-se-la diante de situacdo de acentuada inseguranca juridica,
deixando-se a cargo de elemento extremamente fragil e suscetivel a erros materiais de
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digitacdo, ndo preenchimento etc. a definicdo da existéncia de crédito a que tem direito
0 prestador.

Atém disso, inexiste qualquer extensdo de poder a cooperativa para verificacdo e
comprovacdo do cumprimento correto de obrigacBes acessorias e principais pelas fontes
pagadoras.

De mais a mais, tenha-se que, fosse a estreita correspondéncia entre o pedido de
compensacdo do prestador e a DIRF preenchida pelo tomador condicdo para o
reconhecimento e a utilizacdo do crédito, as sociedades cooperativas hunca poderiam
proceder a compensacdo dos tributos retidos ao logo do ano-calendario, ja que a
entrega de tal declaracdo da-se somente ao final daquele.

E ainda que assim ndo fosse, percebe-se que a responsabilidade pela retencdo e pelo
recolhimento é da fonte pagadora, ndo podendo a cooperativa ser responsabilizada pelos
atos daquele, ou seja, especialmente quando, tendo procedido aqueles recolhimentos,
deixou de declarar em DIRF os tributos retidos. Observe-se o artigo 717 e 722 do RIR.

Neste contexto € demonstrado o direito creditorio pleiteado e demonstrado desde a
entrega da declaracdo de compensacdo objeto do despacho decisério questionado,
devendo ser reconhecida e homologada a compensacdo procedida pela recorrente,
devendo ser reformado o v. acérddo em suaintegralidade e desconstituindo-se a
exigéncia apontada pelo Fisco Federal.

Il - PEDIDO

A vista de todo o exposto, requer-se a reforma do v. ac6rddo em sua integralidade, com
a homologacéo integral da compensacéo procedida pela cooperativa, espera e requer a
Recorrente seja acolhido o presente recurso para que:

(i) mesmo na hipbtese de contratos a preco fixo, confirma-se a realizacdo de servigos
pessoais pelos cooperados da recorrente e do correspondente repasse de producédo
aqueles médicos cooperados, pelo que se aplica a autorizagdo para a compensacao do
IRRF retido pelos contratantes nos moldes do artigo 652, § 1°, a0 menos até o
recebimento da Solucdo de Consulta n.° 267 - SRRF08/Disit;

(i) caso ultrapassado o argumento acima aduzido, ainda assim aplica-se aos pagamentos
feitos em pré-pagamento a autorizacdo para a compensacdo, diante da possibilidade de
configuracdo da segunda hipdtese de retencdo do imposto, constante do artigo 652 do
RIR/99 (“servicos pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou
colocados a disposicdo™). sendo a inaplicabilidade da retencdo decorrente da
dificuldade temporal de se mensurar o valor dos servigos pessoais no momento da
emisséo da fatura;

(iif) devem ser levados em conta os valores ndo informados e ndo corroborados em
DIRF pelas fontes pagadoras, pela simples existéncia de crédito em face da retencéo, ja
que é elemento suficiente para a validacdo da compensagdo declarada, ndo podendo ser
imputada ao 6nus decorrente ! de eventual descumprimento pela fonte pagadora;

(iv) devem ser reconhecidas as retengdes glosadas no valor total de R$58.146,14
(cinquenta e loito mil, cento e quarenta e seis reais e quatorze centavos), uma vez que
tais faturas foram apresentadas juntamente com a Manifestacdo de Inconformidade e
cujos valores de IRRF se confirmam pelo restante da documentacgéo apresentada;

Por fim, a recorrente reserva-se ao direito de se manifestar acerca de quaisquer
elementos adicionais eventualmente suscitados pela fiscalizagdo quanto a certeza do
crédito, o que deve seguir todo o tramite processual desde a primeira instancia.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Caodigo Tributario Nacional (CTN).

A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento integral de direito creditério
informado em PER/DCOMP n° 30759.74463.191110.1.3.05-0743 (fls. 693 a 699) relativo a
Saldo Negativo de IRPJ. Mediante Despacho Decisorio n° 416 - DRF/Piracicaba, a autoridade
administrativa ndo homologou a compensac¢ao em questao.

Assim, foram excluidas do crédito informado na DCOMP as retencGes de IR na
fonte ndo confirmadas ou que ndo decorreram de importancias pagas ou creditadas por pessoas
juridicas em funcao de servigos pessoais dos cooperados associados a interessada, no total de R$
58.146,14.

De forma resumida, em tal DCOMP, Recorrente pretendeu compensar débitos de
IRRF incidente sobre rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio (cédigo de
recolhimento 0588), apurado em outubro de 2010, com crédito decorrente de retencdes de
Imposto de Renda incidente sobre pagamentos efetuados por pessoas juridicas (cédigo de receita
3280), nos termos do §1° do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, entdo
vigente.

Ressalte-se que a Recorrente, apds intimada, apresentou faturas relativas aos
pagamentos que deram origem as retencGes de Imposto de Renda informadas na DCOMP em
exame. Em resposta a tal intimacdo, a Recorrente apresentou as faturas solicitadas, copia de
alguns contratos, por amostragem, firmados com suas fontes pagadoras.

Sobre a questdo, assim constou no acérdao de piso:

“(...)

A Solucéo de Consulta Cosit n° 59, de 2013, que trata da matéria em litigio (vinculante
para todos os servidores da RFB, conforme art. 9° da Instrugdo Normativa RFB n° 1396,
de 2013), traz a seguinte ementa:

PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA DE
RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
saude, decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a
precos pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizagéo
dos servigos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de
Renda na fonte.
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As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas
a servicos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a
incidéncia do Imposto de Renda na Fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos
termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda DISPOSITIVOS
LEGAIS: Lei n° 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1° e 652; PN
CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

A edicdo da referida solucéo de consulta é posterior a apresentagdo do PER/DCOMP
em analise, mas é perfeitamente aplicavel ao presente caso por estar fundamentada em
dispositivos legais que ja estavam em vigor quando da declaragdo de compensagao.

As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condi¢édo de operadoras de
planos de assisténcia a salde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas
na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo
contratante, independentemente da efetiva utilizacdo dos servicos pelo segurado, da
natureza dos servigos prestados, do nimero de procedimentos realizados, etc (art. 1°,
inciso I, da Lei n® 9.656, de 1998), ndo estdo sujeitas a retencdo do Imposto de Renda na
Fonte prevista no art. 647 do RIR/99, por ndo se confundirem com as receitas
decorrentes da prestacdo de servigos profissionais de medicina ou correlatos (itens 15,
16 e 22 a 26 do Parecer Normativo CST n° 8, de 1986).

Ainda segundo a referida solugdo de consulta, as importancias pagas ou creditadas a
cooperativa por pessoas juridicas, relativas a servicos pessoais prestados pelos
associados da cooperativa a tais pessoas juridicas, ou colocados a disposicdo delas,
estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, & aliquota de 1,5% (um e meio por
cento), nos termos do art. 652 do RIR/99.

Diante do exposto, conclui-se que foi indevida a retencdo do Imposto de Renda sobre 0s
rendimentos recebidos pela interessada em decorréncia dos contratos de planos de salde
na modalidade de preco preestabelecido. Primeiro, por ndo se confundirem com as
receitas decorrentes da prestacdo de servicos profissionais e, segundo, por ndo haver
vinculagdo entre o desembolso financeiro e os servicos prestados pelos cooperados, nem
mesmo pelos servigcos colocados a sua disposicao, pois os valores pagos cobrem nao s6
0s servigos prestados pelos cooperados, como também servigos hospitalares e exames
laboratoriais.

Em consequéncia da retencédo indevida, existe de fato direito creditério correspondente
ao indébito tributario. Contudo, ndo se pode homologar a compensacdo pretendida nos
moldes do §1° do art. 652 do RIR/99, pois esta compensacdo somente é autorizada com
créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos a cooperativa relativos aos
servigos pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados a disposicao.
Assim, inexiste fundamentacdo legal que autorize o pleito da interessada de homologar
a compensagao.

As receitas correspondentes aos planos de salide, na modalidade de prego
preestabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilizacdo dos
servicos pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda de
servigos médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e, portanto,
estdo sujeitas as normas de tributacdo das pessoas juridicas em geral, conforme bem
expfe Hiromi Higuchi em seu livro — Imposto de Renda das Empresas Interpretacao e
Prética (atualizado até 15/02/2017): (...)

Neste sentido, o valor do Imposto de Renda retido indevidamente sobre as receitas
recebidas em decorréncia dos contratos de plano de sadde, na modalidade a preco
preestabelecido, somente poderia ser utilizado na dedugdo do IRPJ devido pela
interessada ao final do periodo de apuracéo em que tivesse ocorrido a retengdo ou
para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo, conforme disciplinado no art. 11
da Instrucdo Normativa SRF n° 900, de 2008, vigente a época da compensacdo
pretendida.
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Ademais, apenas a titulo de argumentacgdo, deve-se ressaltar que ndao ha no presente
processo qualquer comprovacdo de que a receita decorrente de atos ndo-cooperativos
(venda de planos de salde etc.), objeto das retencGes indevidas, tenha sido oferecida a
tributacdo, condicdo exigida pela legislacdo para o aproveitamento das retencGes
correspondentes das quais a interessada foi beneficiaria durante o ano-calendario 2010,
nos termos do inciso |11 do 8§4° do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996.

Veja-se que no caso de comercializagdo de planos de sadde inexiste a figura do ato
cooperativo, sendo, portanto, tais receitas tributaveis pelo IRPJ, conforme sera
detalhado a seguir:

A cooperativa de servicos médicos tem como objetivo, por um lado, incrementar a
atividade profissional de seus associados €, por outro, a propria prestacdo de servigos
feita por estes — médicos cooperados — a clientela. Os resultados oriundos desses atos
serdo caracterizados como atos cooperativos.

De forma diversa, a venda de planos de saude é feita diretamente pela sociedade
cooperativa ao cliente. N&o constitui ato de apoio a atividade profissional do cooperado
e nem corresponde ao resultado do servico por ele diretamente prestado. Diversamente
das consultas, cujos valores pertencentes ao profissional médico sdo a ele repassados, as
mensalidades devidas em funcéo dos planos sdo auferidas independentemente da efetiva
prestacdo dos servigcos médicos que podem, afinal, ndo ocorrer.

Por outro lado, as coberturas prometidas pelos planos de salde extrapolam em muito as
consultas fornecidas pelos profissionais medicos: envolvem terceiros, tais como
hospitais, laboratdrio, clinicas especializadas, etc. Ora, a cooperativa, quando garante 0s
servigos desses terceiros, atua em verdadeira intermediacdo comercial entre eles, ndo
associados, e seus clientes, ndo cooperados. Essa intermediagdo escapa dos limites da
definicdo de ato cooperado que, conforme ja exposto, afasta as chamadas operagdes de
mercado, pois exige relacdo direta com o objeto social da cooperativa, que esta restrita,
no caso das cooperativas de servicos, as atividades de apoio aos profissionais ou a
propria prestacdo dos servigos por eles ofertada.

Note-se que a atividade de venda de planos de salide poderia ser exercida ainda que ndo
fosse, a Unimed, uma cooperativa de servigos e, por outro lado, poderia a cooperativa
subsistir sem a venda de planos de satde. Sao, portanto, atividades independentes que,
por opcao, no caso, estdo sendo exercidas em paralelo, uma vez que a venda de planos
de saude se constitui, reconhecidamente, em forte alavancagem para a prestagdo
individual do trabalho médico pelos cooperados.

Cita a interessada, em sua contestacdo, a existéncia de decises do STJ com
entendimento oposto a este, prolatadas em favor das Unimed Campo Belo e Vales do
Taquari e Rio Pardo. De plano, é imperioso destacar que as decisdes dos tribunais
operam efeito apenas entre as partes, ndo se enquadrando no conceito de normas
complementares trazido pelo art. 100 do Codigo Tributario Nacional (CTN, Lei n°
5.172, de 1966).

Entretanto, consultando os Recursos Especiais citados, verifica-se conclusdo diversa
daquela exposta pela manifestante: (...)

Assim, a cooperativa visa a prestagdo de servigos médicos, que sdo aqueles exercidos
pelo médico no seu trabalho pessoal; as demais atividades, nas quais se inclui a venda
de plano de salde, na medida que sdo consequéncia de negdcio mantido entre a
cooperativa de médico e o cliente (paciente), que compra e paga por servicos de salde,
mas de nenhum modo é cooperado, devem ser tratadas como receitas tributaveis, porque
ndo constituem atos cooperativos.
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Portanto, tendo em vista todo o exposto, devem ser mantidas as glosas de IRRF da
apuracao do crédito em analise que tiveram origem em pagamentos de mensalidade de
planos de salde na modalidade de preco preestabelecido.

DAS RETENGCOES DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE NAO
CONFIRMADAS EM DIRF

A autoridade fiscal relata também que:

A interessada ndo apresentou faturas que correspondem a retencdo efetuada
pela fonte pagadora de CNPJ n° 54.403.910/0001-44 em outubro de 2010.
Portanto, tem-se que essa retengdo deve ser excluida do crédito informado na
DCOMP;

b) As faturas apresentadas sdo referentes ao més de setembro de 2010, por isso
ndo correspondem a retencao de IR informada na DCOMP, ou seja, comprovam
retencBes de imposto efetuadas por fontes pagadoras ndo informadas na
Declaragdo de Compensacdo, e, por esse motivo serdo desconsideradas.

Por outro lado, quanto ao montante relativo as retengdes de IR na fonte que tem
origem em pagamentos de mensalidade de planos de saude na modalidade de
preco preestabelecido, bem como aquele em que ndo é possivel identificar as
importancias relativas aos servigos pessoais prestados a pessoa juridica por seus
associados, a interessada faz jus a compensar 0 IRRF sofrido nos cddigos de
receita 1708 e aqueles indevidos no 3280 em suas declaracbes de IRPJ do
periodo correspondente as retencdes sofridas mediante retificagcdo da DIPJ (e as
receitas correspondentes incluidas na tributacdo) e, sendo apurado saldo credor
do IRPJ, faz jus a compensagdo com débitos de sua titularidade. Tal disposicéo
estd contida no artigo 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de
novembro de 2012,[...]

A contribuinte, por sua vez, alega que a auséncia de informacdo de algumas
retencdes de Imposto de Renda em DIRF ndo descaracterizaria a existéncia de
crédito em relacgdo a tais retencdes, pois ndo se poderia imputar @ manifestante a
responsabilidade de obrigagdo atribuida a terceiro.

De fato tem razdo a interessada quando alega que a falta de confirmagéo das retencdes
em DIRF ndo seria motivo suficiente para ndo reconhecimento do direito creditério,
mas desde que a retencao esteja comprovada por documentacao habil.

A interessada argumenta que:

Sem prejuizo de todo o exposto, impende destacar que as faturas apontadas
como faltantes no Despacho Decisdrio ja foram apresentadas e, comprovam a
ocorréncia das respectivas retencBes nelas apontadas, independente da
modalidade de formacdo de preco do contrato (pré-pagamento ou custo
operacional), conforme acima exposto.

Destaque-se, aqui, a legitimidade na demonstracdo da ocorréncia das
retengdes do imposto pelas simples faturas apresentadas, o que nem é o
caso, ja que se demonstram, também, por outros documentos.”[...]

Dessa forma, uma vez que a Manifestante sofreu as retencdes relativas aos
servicos prestados/disponibilizados, havendo o dispéndio financeiro por parte
da Cooperativa, e, independentemente do destaque em fatura, se a retengéo foi
realizada, deve ser reconhecida como crédito na presente compensacao.
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Neste sentido, uma vez realizada a retencdo de Imposto de Renda sobre
pagamentos realizados a cooperativa prevista no artigo 652 do RIR, outra
conclusdo ndo ha além da possibilidade de compensacdo de tais créditos na
forma do § 10, sendo forcosa a homologagdo do procedimento adotado pela
Manifestante.

[.]

Constam nos autos c6pias de comprovantes anuais de rendimentos pagos ou creditados
e de retencdo de Imposto de Renda na Fonte, ano-calendario 2010, de varias fontes
pagadoras diferentes das informadas na Dcomp e também o a seguir reproduzido da
fonte pagadora de CNPJ n° 54.403.910/0001-44, com o c6digo de retencdo 1708 (fls.
964):

] COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS
:  Ministério da Fazenda QU CREDITADOS £ DE RETENGAC DE IMPOSTO DE
: = N RENDA MA FONTE - PESSOA JURIDICA
>y Secrefaria da Receita Federal do Brasil Anccalenddtio 2010
1. FONTE PAGADORA
o e T
l ASSOCINEAD COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PIRAGICABA I S4a403:810/0001 42 |
2. PESS0A JURIDICA BENERCIARIA DOS RENDIMENTOS
e I\:h—'J |
| GNiIMED PIRACIcaBASOC CODP SERVMERICOS 44.80392200001-02
3. © EIMPOSTO RETIDO NA FONTE
Codigo de i " Fandimaaie rgosta el
s | B0t Descrighio da rendimants Fs s
o | 1703 | Femuneragio g servigos profmskn pres(a00s por peesos [Irdica 765 60163 11 482,62
Fov | 1708 | Ferunerecha 02 barvieos profeaionai presiacs por peasca [urkica 73875345 R TER
war | 1708 | Remuneracio de sErvgs orolssiona preslagos gor pessod [wkca 500 009 54 500014
A 708 Ferunars;io oe sevigos profssionsis prestacos por pesscs jurdica BBE 27663 10254 15
[ 1700 | RRmuUnaragan de serigos profesonas prostanns £or pessoa junaca 814.823,24 922235
A | 1708 | Reeneragho de sarviges profssrenas prostacas por passod [umkica 753.853.37 13.084.00
il | 1708 | Rermuneragha g2 Serveos profissings prestaos por feRead Jurkia 664.728,18 10 630,84
Ago| 1708 | Fmrurmeragas g servigos orol85inas preslaios por pbe0a jurdics 662 061 28 02322
Set 1708 | FEmuneragas oe SErvigos prof ESInai prEStEnos por pestoa [Urdica 666.214,10 10.283.21
o] 1708 | Teswraimer s de sarvsas prof mecnme prestmot por pezeta jordics 675.024,57 013887 ||
Now | 1708 | Remunoragho de nervos prol 65 Kne proslatos per pessca ree BA7.50942 TEFILOT
Dez | 1708 | Revuneragas de sarvios grolSsionss presimios gor peasos [uriics 729 602,54 70,944 0
3. INFORMACOES COMPLEMENT ARES

5. RESPONSAVEL PELAS INFORMACOES

e o= e
(e Santos Sivera Lot ] 26112014 } _J

As informagBes constantes no referido documento ndo estdo compativeis com as da
Dcomp em analise (fls. 4 e 5):

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 4.3

44.803.922/0001-02 30759.74463.191110.1.3.05-0743 Pagina 2

Crédito IRRF de Cooperativas

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Namero do Processo: Natureza:
Informade em Qutro PER/DCOMP: NAC

N° do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOME:

Crédito de Sucedida: Nio CNBJ:
Situagdo Especial:
Data do Evento: Percentual:

Ano-Calendéario: 2010

Cédigo da Receita/Dencminag&o:|3280 - IRRF - Pagamento PJ & cooperativa de trabalhe

Va. Original do Crédito Inicial 58.146,14
Credi riginal na Data de Transmissdc 58.146,14
Selic Acumulada 0,00
Crédito Atualizado 58.146,14
Total dos Débitos desta DCOMP 58.146,14
Total do Crédito Original Utilizade nesta DCOMP 58.146,14
Saldo do Crédito COriginal 0,00
MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAC, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
SECRETARTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSACAO

PER/DCOMP 4.3

44.803.922/0001-02 30759.74463.191110.1.3.05-0743 Pagina 3

Demonstrativo da Constituigdo do Crédito - IRRF Cooperativas

001.M&s: Outubro
CNPJ da Fonte Pagadora: 54.403.910/0001-44
valor do IR Retido 58.146,14

Tetal 58.146,14

Ndo foram localizadas nos autos as respectivas faturas referentes ao més de
outubro/2010, os comprovantes de pagamentos, livros Diario e Razdo ou outros
elementos probatorios referentes ao crédito pleiteado de IRRF - cddigo 3280 - de R$
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58.146,14 da fonte pagadora de CNPJ n°® 54.403.910/0001-44. Ou seja, além de ndo
constar em DIRF, a retencdo de IRRF em questdo ndo foi comprovada pela interessada
com documentacao habil.

Observe-se que de acordo com a Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 2008, entdo
vigente, ha expressa vedacdo a retificacdo da Dcomp apds exarado o despacho
decisorio: (...)

Importante lembrar que o 6nus da prova quanto ao fato constitutivo do direito compete
ao autor (art. 373 do Cdédigo de Processo Civil — Lei n° 13.105, de 2015). Incumbe ao
sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da composicdo e da
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional, para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. Apenas os créditos
liquidos e certos sdo passiveis de compensacao tributaria, conforme art. 170 do Cédigo
Tributario Nacional: (...)

Destaque-se que no &mbito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental deve
ser apresentada no momento da impugnacéo, precluindo o direito de fazé-lo em outro
momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de
requisitos constantes do art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235, de 1972.

Portanto, mantém-se a glosa de IRRF realizada pela autoridade fiscal, pois ndo foram
apresentados documentos que comprovassem tratar-se de importancias pagas ou
creditadas a cooperativas de trabalho médico relativas a servigos pessoais prestados
pelos associados da cooperativa, nos termos do art. 652 do RIR/99.

Conclusao

Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado na Dcomp.”

De acordo com a Recorrente, 0 acorddo de piso merece reforma pois, mesmo na
hipotese de contratos a preco fixo, confirma-se a realizacdo de servicos pessoais pelos
cooperados da recorrente e do cor respondente repasse de producdo aqueles médicos cooperados
, pelo que se aplica a autorizacdo para a compensacdo do IRRF retido pelos contratantes nos
moldes do artigo 652, § 1° ao menos até o recebimento da Solucdo de Consulta n.° 267 —
SRRF08/Disit e, que ainda ndo o fosse, aplicar-se-ia aos pagamentos feitos em pré-pagamento a
autorizacdo para a compensacdo, diante da possibilidade de configuracdo da segunda hipotese de
retencdo do imposto, constante do artigo 652 do RIR/99 (servicos pessoais que lhes forem
prestados por associados destas ou colocados a disposicao), sendo a inaplicabilidade da retencédo
decorrente da dificuldade temporal de se mensurar o valor dos servi¢os pessoais no momento da
emisséo da fatura.

Em verdade, instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente
produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas alegacgdes, ja que o procedimento de apuracéo
do direito creditorio ndo prescinde da comprovacgéo inequivoca da liquidez e da certeza do valor
de direito creditorio pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear
expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de
defesa com prova documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a
concentragdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972).

Neste contexto, a Recorrente, para comprovacao de seu direito, juntou aos autos
comprovantes de rendimentos das fontes pagadoras, faturas e folhas do Livro Razdo para
comprovar suas alegagoes.
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Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o O0rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo 11 do Regimento Interno
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015,
preveé:

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante,
conforme Portaria n® 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentagdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

No caso especifico de cooperativas de trabalho, associacdes de profissionais ou
assemelhadas, a Lei n® 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com redagdo dada pela Lei n® 8.981,
20 de janeiro de 1995, assim determina:
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Art. 45, Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de 1,5%, as
importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho,
associacOes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que lhes
forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido sera compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados. (Redacéo dada pela Lei n® 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicéo,
desde que a cooperativa, associa¢do ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na forma e condi¢des definidas
em ato normativo do Ministro da Fazenda. (Redacdo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

Na formacédo do preco a ser pago as operadoras, a Resolugdo Normativa ANS n°
100, de 3 de junho de 2005 dispde:

11. FORMACAO DO PRECO:

S&o as formas de se estabelecer os valores a serem pagos pela cobertura assistencial
contratada:

1 - pré—estabelecido: quando o valor da contraprestacdo pecunidria é efetuado por
pessoa fisica ou juridica antes da utilizacdo das coberturas contratadas;

2 - pbs—estabelecido: quando o valor da contraprestacdo pecuniaria é efetuado ap6s a
realizacdo das despesas com as coberturas contratadas, devendo ser limitado &
contratacdo coletiva em caso de plano médico-hospitalar. O pds-estabelecido podera ser
utilizado nas seguintes opgoes:

| — rateio — quando a operadora ou pessoa juridica contratante divide o valor total das
despesas assistenciais entre todos os beneficiarios do plano, independentemente da
utilizacdo da cobertura;

I — custo operacional — quando a operadora repassa a pessoa juridica contratante o valor
total das despesas assistenciais.

3 - misto: permitido apenas em planos odontoldgicos, conforme RN n° 59/03.
O Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, determina:

Art. 647. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e meio por
cento, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas, civis ou mercantis, pela prestacdo de servicos caracterizadamente de natureza
profissional (Decreto-Lei n® 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2°, Decreto-Lei n° 2.065,
de 1983, art. 1°, inciso Ill, Lei n® 7.450, de 1985, art. 52, e Lei n° 9.064, de 1995, art.

69). [...]

Art. 652. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte a aliquota de um e meio por
cento as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de
trabalho, associacdes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servigos pessoais que
Ihes forem prestados por associados destas ou colocados a disposi¢do (Lei n° 8.541, de
1992, art. 45, e Lei n° 8.981, de 1995, art. 64).

81° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho, associagdes ou
assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos rendimentos aos
associados (Lei n® 8.981, de 1995, art. 64, §1°).
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§2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de restituicao,
desde que a cooperativa, associa¢do ou assemelhada comprove, relativamente a cada
ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na forma e condi¢des definidas
em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei n° 8.981, de 1995, art. 64,
§29),

Sobre a matéria, a Solucdo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013,
publicada no DOU de 20.01.2014, orienta:

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF

EMENTA: PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO.
DISPENSA DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a saude,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizagdo dos servicos pelo
contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na fonte. As
importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a servicos
pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a incidéncia do
Imposto de Renda na fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652
do Regulamento do Imposto de Renda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n° 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1°, e
652; PN CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26. [...]

Concluséo
15. Ante o0 exposto, proponho que se responda a consulente que:

a) as receitas por ela obtidas, na condigédo de operadora de planos de assisténcia & salde,
decorrentes de contratos pactuados com pessoas juridicas na modalidade de pré-
pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, ndo
estdo sujeitas a retengdo na fonte do Imposto de Renda prevista no art. 647 do
Regulamento do Imposto de Renda; e

b) as importéncias a ela pagas ou creditadas por pessoas juridicas, relativas a servi¢os
pessoais prestados a tais pessoas juridicas, ou colocados a disposicdo delas, pelos
associados da cooperativa, estardo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a
aliquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do Regulamento do
Imposto de Renda. (g. n.)

Ocorre que somente a partir da edigdo Solucdo de Consulta Cosit n® 59, de 30 de
dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da
desnecessidade de retencéo e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos
de planos de satde denominados de pré-pagamento, avencas estas que sdo comercializadas pelas
cooperativas de trabalho medico, em que ndo ha, de plano, a efetividade da prestacdo de
Servicos.

Anteriormente a esse pronunciamento da RFB permanecia a controvérsia sobre
procedimento correto a ser implementado nas hipéteses de pagamentos decorrentes de contratos
de planos de saide na modalidade pré-pagamento no que se refere a sujeicdo da retencdo do
IRRF, termos do artigo 652 do RIR, de 1999, em decorréncia da impossibilidade de disting&o,
com exatiddo, dos montantes dos servigos pessoais prestados pelos meédicos cooperados nos
referidos contratos de valor pré-determinado.
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Nesse sentido, tem cabimento a continuidade da andlise do direito creditério
pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, cddigo 3280,
efetuado anteriormente ao ano-calendario de 2013, uma vez que a Administracdo Publica
somente divulgou ao seu entendimento sobre o tema a partir da publicacdo da Solugdo de
Consulta Cosit n® 59, de 30 de dezembro de 2013, no DOU em 20.01.2014.

Nesse mesmo sentido, cabe mencionar o voto condutor do Acorddo CARF n°
1302-006.133, de 21.09.2022, proferido pela 2% Turma Ordinaria da 3 Camara da 1* Secéo de
Julgamento do CARF, cujos fundamentos de direito sdo acolhidos de plano nessa segunda
instancia de julgamento (art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Voto Vencedor
Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Redator designado.

Nos termos da ata do julgamento realizado, este colegiado, por maioria de votos,
entendeu por bem “afastar o dbice juridico a compensacdo dos valores de IRRF
contidos nas DIRF, em relagdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos
a Unidade de Origem, para prosseguir na analise em relagdo a estes”, cabendo a mim
elaborar o voto vencedor. E o que passo a fazer.

Conforme exposto no relatorio acima, ao analisar as declaragbes de compensacao
apresentadas pela Recorrente, Unimed do Estado de S&o Paulo - Federacdo Estadual das
Cooperativas Médicas, a Fiscalizacdo ndo reconheceu os créditos de IRRF decorrentes
dos contratos firmados na modalidade de “pré-pagamento”, contratos estes que haviam
sido firmados entre a Recorrente e diversos tomadores de servicos. [...]

H& nos autos, inclusive, planilha elaborada pela Unidade de Origem (fls. 791 e
seguintes), em que sdo demonstrados os valores de IRRF e a indicacdo daquela
modalidade de contrato. Em sintese, a motivagdo da fiscalizagdo para ndo aceitar 0s
créditos de IRRF foi no sentido de que, nesta modalidade contrato (“pré-pagamento”),
ndo ha prestacdo de servigos e, por isso, a retencdo do IRRF seria indevida. [...]

Contudo, também em sintese, o entendimento que prevaleceu entre os julgadores
componentes desta Turma de Julgamento, inclusive deste Conselheiro, foi de que este
Gbice para o reconhecimento do direito creditorio deveria ser superado, porque, a
principio, de fato, as retengdes foram realizadas e, em especial, & época em que se
deram as retengdes, ndo havia um entendimento consolidado da Receita Federal do
Brasil quanto a necessidade ou ndo de estas retencdes serem realizadas nos pagamentos
decorrentes dos denominados contratos de pré-pagamento, contratos estes que Sdo
firmados pelas cooperativas que comercializam planos de salde, como é o caso da
Recorrente.

E que, importa reforcar, independentemente do tipo de contrato celebrado entre a
Recorrente e diversos dos seus tomadores de servigos, 0 que deve ser considerado, in
casu, é que de fato houve a retencéo e recolhimento do Imposto de Renda em nome da
Recorrente, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos PER/DCOMP
apresentados a Receita Federal do Brasil.

Tal fato, inclusive, é corroborado com a anélise da fiscalizagdo, que, em que pese ter
identificado as retengdes e recolhimento do IRRF no periodo, sob o entendimento,
reitere-se, de que na modalidade de contrato denominado pré-pagamento ndo haveria
que se falar em retencdo do IRRF, ndo reconheceu o direito creditdrio decorrente desta
modalidade de contrato.

Ocorre que, mesmo que o entendimento atual da Fiscalizacdo seja pela desnecessidade
de retencéo do Imposto de Renda nos contratos denominados de pré-pagamento, o fato
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de ter sido retido e recolhido o tributo por si sd ja gera o direito creditério ao
contribuinte, sob pena, inclusive, de enriquecimento ilicito do erario.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista que o entendimento acerca da situacdo IRRF
no caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Salde sempre foi controvertida, de
modo que somente veio a ser pacificada no ano de 2013, com a Solucéo de Consulta n°
59 — Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA DE
RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a salde,
decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a salde a precos pré-
estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizagdo dos servicos pelo
contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a
servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a incidéncia
do Imposto de Renda na fonte, & aliquota de um e meio por cento, nos termos do art.
652 do Regulamento do Imposto de Renda.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.656/1998, art. 1°, I; RIR, arts. 647, caput e § 1°, e 652; PN
CST n° 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

Assim, a época em que as retencbes em tela — que aos olhos da fiscalizagdo sdo
indevidas - foram realizadas pelas Fontes Pagadoras da Recorrente, qual seja, ano de
2007, ndo era pacifico o entendimento acerca da necessidade ou ndo da retencdo do
IRRF - Cooperativas, nos casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento.
De modo que havia certa inseguranga juridica quanto ao tema, tanto que, como se
observa, as Fontes Pagadoras optaram por reter e recolher o imposto nos pagamentos
realizados, independentemente da modalidade de contrato pactuado com a Recorrente.

Por conseguinte, ndo havia opcéo para a Recorrente acerca das retenc6es sofridas, sendo
certo que, a responsabilidade em relacdo a estas retengdes é da empresa tomadora de
seus servicos, que € inclusive, quem determina os codigos de retencdo e recolhimento.
N&o tinha, a Recorrente, dominio ou poder quanto as retencdes realizadas.

Logo, tendo em vista as divergéncias existentes acerca da sistematica de recolhimento e
retencdo do IRRF — Cooperativas na época em que o crédito objeto das declaragdes de
compensagdo foram gerados, seria desarrazoado exigir procedimentos rigidos de sua
posterior compensacao, justamente pelas dificuldades enfrentadas para a classificacdo
destes créditos, antes de a Receita Federal do Brasil se pronunciar de forma expressa
sobre o tema.

Porém, o que realmente importa neste caso é que os tomadores de servigos pessoas
juridicas, a principio, efetuaram as retengdes e os recolhimentos do IRRF, conforme o
entendimento consignado pela prépria fiscalizacdo, quando da elaboracdo do despacho
decisorio.

Assim, tendo em vista a auséncia de entendimento pacifico acerca do tema em tela na
época das retengBes sofridas pela Recorrente, esta ndo pode esta ficar a mercé de
questdes procedimentais da RFB, que, reitere-se, s se pronunciou acerca da dispensa
das retencGes posteriormente ao periodo ora em andlise. O posicionamento formal, via
COSIT, s6 se deu em 2013.

Evidenciado, portanto, que a Recorrente, efetivamente, teve retengdes no periodo,
inclusive decorrentes dos contratos denominados de “pré-pagamento”, o ébice constante
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no despacho decisorio deve ser superado, para que haja uma analise do direito creditério
sem o entendimento consignado naquele despacho.

Neste sentido, vota-se por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntério,
para afastar o ébice juridico a compensacao dos valores de IRRF contidos nas DIRF, em
relacéo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos & Unidade de Origem,
para que esta prossiga na anélise do direito creditorio em relagdo a estes.

Por conseguinte, deve-se afastar o Obice juridico a compensacdo dos valores de
IRRF, em relagdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade de
Origem, para prosseguir na analise em relacdo a estes devendo o rito processual ser retomado
desde o inicio, dado que o tema em tela a época das retengdes sofridas pela Recorrente somente
foi pacificado a partir da edicdo da Solugdo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013.

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagdes constantes no
ordenamento juridico.

Ante o0 exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao
recurso voluntario para afastar o dbice juridico a compensacdo dos valores de IRRF, em relacéo
a contratos pre-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem, para prosseguir
na analise em relacéo a estes devendo o rito processual ser retomado desde o inicio, dado que o
tema em tela a época das retencGes sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da
edicdo da Solucéo de Consulta Cosit n° 59, de 30 de dezembro de 2013.

(documento assinado digitalmente)
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